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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 003/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  001/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por 

objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA E TORNO MECÂNICO, de 

acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, 

encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS 

e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 25 de fevereiro de 2022, às 
08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o 

dia 25 de fevereiro de 2022, às 09:00horas. Os interessados, em participar do presente certame 

licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço 

eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 15 de fevereiro de 2022. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão 

de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do 

Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-

1102. 

 

Marquinho/Pr, em 14 de Fevereiro de 2022. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

EXTRAVIO DE BLOCOS FISCAIS 
 

A empresa Marcus Antonio Alves com CNPJ 21.264.652/0001-03 comunica o 
extravio de bloco de Nota Fiscal com numeração 001 A 400 E 501 A 550. 
Conforme Boletim de Ocorrência 2022/159915. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA -PR 
PORTARIA Nº001/2022 

JORGE ALBERTO STEDILLE, Presidente da Câmara Municipal de Clevelândia, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 30º da Resolução nº 
001/2010 de 22 de abril de 2010, e Resolução nº007/2024 de 10 de dezembro de 2014. 
RESOLVE 
Art. 1º Conceder a Servidora Juliana Pogogelski Reali, ocupante do cargo Agente 
Administrativo I, gratificação de 30% (trinta por cento) de seus vencimentos de acordo 
com o disposto no art.64 da Resolução Legislativa nº007/2014 de 10 de dezembro de 
2014.  
Art. 2º  Revoga-se  a Portaria nº005/2021 de 07 de abril de 2021. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Clevelândia em 14 de fevereiro    de 2022. 
Jorge Alberto Stedille -Presidente do Legislativo Municipal  
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2022

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de veículo de passeio, para atender às
necessidades da Câmara Municipal de Pato Branco, de acordo ao constante no edital.
PREÇOS MÁXIMOS: ITEM ÚNICO - 01 - Veículo novo, 0 (zero) km, Ano/modelo de fabricação
2022/2022, Cor preta, Carroceria tipo sedan, conforme Anexo II do Termo de Referência: R$ 100.003,00
(cem mil e três reais)
TIPO: Menor preço - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
DATA DE ABERTURA: 7 de março de 2022, às 14:00 horas, no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/compras
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.leg.br, através do menu TRANSPARÊNCIA/AVISOS
E EDITAIS DE LICITAÇÃO, no site https://www.gov.br/compras e junto ao Setor de Licitações, na
Câmara Municipal de Pato Branco, no horário de expediente. Outras informações pelo e-mail
licitacao@patobranco.pr.leg.br.
Pato Branco, 14 de fevereiro de 2022. RODRIGO SARTOR MAYER - Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2022

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de geladeira, frigobar e lavadora de alta pressão,
para atender às necessidades da Câmara Municipal de Pato Branco, de acordo ao constante no edital.
PREÇOS MÁXIMOS: ITEM - 01 - Geladeira. Tecnologia frost free. Com refrigerador e freezer e demais
características conforme anexo II - Termo de referência. - R$ 2.693,86; ITEM - 02 - Refrigerador tipo
frigobar. Tecnologia frost free e demais características conforme anexo II - Termo de referência.-
R$ 1.273,73; ITEM - 03 - Lavadora de alta pressão. Motor a indução. Pressão máxima de no mínimo
1.850 PSI e demais características conforme anexo II. R$ 1.459,77.
TIPO: Menor preço - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
DATA DE ABERTURA: 9 de março de 2022, às 14:00 horas, no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/compras
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.leg.br, através do menu TRANSPARÊNCIA/AVISOS
E EDITAIS DE LICITAÇÃO, no site https://www.gov.br/compras e junto ao Setor de Licitações, na
Câmara Municipal de Pato Branco, no horário de expediente. Outras informações pelo e-mail
licitacao@patobranco.pr.leg.br.
Pato Branco, 14 de fevereiro de 2022. RODRIGO SARTOR MAYER - Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO E DE ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2022 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Saudade do Iguaçu, Estado do 
Paraná, em conformidade ao art. 17, inciso XXIV de seu Regimento Interno, e no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Legislação Vigente e em conformidade com a Lei 
8.666/93, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório, na modalidade Dispensa de Licitação 
nº. 01/2022, referente à contratação de empresa especializada para a realização de concurso 
público para uma vaga no cargo de Contador e uma vaga no cargo de Assistente 
Administrativo, ambos com cadastro de reserva, conforme descrição contido no anexo I da 
Lei Municipal nº 1.120 de 05 de setembro de 2017 que instituiu o Plano de Cargos e Salários 
do Poder Legislativo do município de Saudade do Iguaçu/PR. ADJUDICANDO o objeto 
da Licitação com a empresa vencedora KLC – Consultoria em Gestão Pública Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 11.761.650/0001-76, com sede na Praça Monteiro Lobato, nº 94, 
Cep: 86790-0000, centro do Município de Lobato, Estado do Paraná,  que apresentou o 
menor preço, conforme segue: valor de R$ 15.600,00. 
 
 
 

Saudade do Iguaçu, 14 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

Josemar Antônio Cemin 
Presidente do Poder Legislativo 

 
 
 
          Felipe Forgiarini                         José Carlos de Assis                         Celso Giacomini 
           Vice-Presidente                            Primeiro Secretário                          Segundo Secretário                                                       
 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 009/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2022 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Registro de Preço para contratação futura e eventual de serviços de caminhão munck com 
capacidade mínima de 4 toneladas, conforme condições, especificações, valores e estimativas de 
consumo constantes do edital e seus anexos, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA: Dia 25 de fevereiro de 2022 às 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 
 

Saudade do Iguaçu - PR, 14 de fevereiro de 2022. 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2022 
 
O Município de São João – Paraná, torna público, que no dia 28 do mês 
fevereiro de 2022, às 09:00 horas, na Secretaria Municipal de 
Administração, estará realizando licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 012/2022, que tem por objeto o fornecimento de uma 
retroescavadeira, nova, cabinada, tração 4x4, potência mínima 96 hp, 
peso operacional mínimo de 7.200 kg, cabine fechada com ar 
condicionado, conforme Convênio  nº 892236/2019 – Proposta nº 
054239/2019 - MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, de acordo com as especificações constantes no Edital e  
Termo de Referência – Anexo I do Edital.  
Recebimento das propostas: a partir as 09:00 horas do dia 28 de 
fevereiro de 2022.  
Abertura das propostas: a partir das 09:00 horas do dia 28 de fevereiro 
de 2022.  
Recebimento dos lances: a partir das 10:00 horas do dia 28 de fevereiro  
de 2022. 
Cópia do Edital e demais informações poderão ser obtidas na Secretaria 
da Comissão de Licitação ou pelo fone/fax: 46- 3533.8300 ou e-mail: 
licitacaosj@hotmail.com, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

São João, 11 de fevereiro de 2022. 
 

                                                             CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO 
                                                               Prefeito Municipal de São João 

 
 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 
001/2022 

Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 001/2022, de 11 de fevereiro 
de 2022, atendendo solicitação das Secretarias solicitantes, no uso de suas 
atribuições o Sr. Idalir João Zanella, Prefeito Municipal de Renascença – Pr, R 
A T I F I C A o procedimento com amparo na Lei nº 8.666/93, em seu artigo 24 
Inciso XXII. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 12 meses, podendo ser prorrogado. 
VALOR DO CONTRATO – R$ 487.716,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil 
setecentos e dezesseis reais).  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no 
disposto no artigo 24, Inciso XXII, da Lei Federal 8.666/93. 
CONTRATADO: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, CNPJ sob nº 
04.368.898/0001-06, Curitiba – Pr. 
CONTRATANTE: Município de Renascença - Paraná. 

Renascença – Pr, 11 de fevereiro de 2022. 
_________________________ 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 

 
Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº 015/2022 
DATA: 14.02.2022 
SÚMULA: Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, e dá outras providências. 
  
 
                                                  
 
 
                                   
                                                                                
  
 

 

 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

 
 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 – PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário. 
OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de transporte rodoviário de máquinas pesadas através de 
caminhão tipo prancha para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Urbanismo. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 25 de fevereiro 
de 2022 ás 08h00min. 
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 14 de fevereiro de 2022. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2022 

Em análise ao processo de Inexigibilidade nº 003/2022, de 11 de fevereiro de 
2022, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, no uso de suas atribuições o Sr. Idalir João Zanella Prefeito 
Municipal de Renascença – Pr, R A T I F I C A o procedimento com amparo na 
Lei nº 8.666/93, em seu artigo 25 Inciso I. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 
prorrogado. 
VALOR DO CONTRATO – R$ 6.210,00 (seis mil duzentos e dez reais).  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER A 
LICENÇA DE USO BIANUAL DO SISTEMA PARA CÁLCULOS DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES – SICAP WEB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no 
disposto no artigo 25, Inciso I, da Lei Federal 8.666/93. 
CONTRATADO: COPPINI & CIA LTDA, CNPJ Nº 08.729.009/0001-40, Rua 
Porto Alegre, nº 351– Centro, Santa Helena – PR. 
CONTRATANTE: Município de Renascença – PR. 

Renascença – Pr, 11 de fevereiro de 2022. 

_________________________ 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2022 
Em análise ao processo de Inexigibilidade nº 002/2022, de 11 de fevereiro de 
2022, atendendo solicitação das Secretarias de Administração e Planejamento, 
Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social e Esportes e Obras, Viação e 
Urbanismo, no uso de suas atribuições o Sr. Idalir João Zanella Prefeito 
Municipal de Renascença – Pr, R A T I F I C A o procedimento com amparo na 
Lei nº 8.666/93, em seu artigo 25 Inciso I. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 
VALOR DO CONTRATO – R$ 79.899,84 (Setenta e nove mil oitocentos e 
noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no 
disposto no artigo 25, Inciso I, da Lei Federal 8.666/93. 
CONTRATADO: SANEPAR – COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ, CNPJ Nº 76.484.013/0001-45, Rua Engenheiro Rebouças, nº 1376, 
Curitiba – PR. 
CONTRATANTE: Município de Renascença – PR. 

Renascença – Pr, 11 de fevereiro de 2022. 
________________________ 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de Nitrogênio Líquido e Materiais de Consumo para 
a Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 03 de março de 

2022 às 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8314 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 11 de fevereiro de 2022. 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                  15 de fevereiro de 2022Publicações legaisB2

 Edição nº 8079

CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2022 

Edital n.º 03/2022 

1 

 

 

Art. 2º - Em razão da pandemia da COVID-19, os candidatos DEVERÃO fazer o uso de máscaras nas intermediações e 
no interior do local de realização das provas. Na entrada do local de prova será fornecido álcool em gel e serão 
seguidas 
todas as normas sanitárias e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. Não será permitida a entrada no local e a 
realização da prova escrita, ao candidato que não estiver fazendo o uso de máscara. 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itapejara D’ Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal 
e demais disposições atinentes à matéria, resolve, 

TORNAR PÚBLICO 

Art. 1º - A homologação das inscrições dos candidatos ao Concurso Público nº 01/2022, nos termos da legislação 
pertinente e das normas estabelecidas no Edital de Abertura nº 01/2022. 

 

I - Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara durante o período de 
realização da prova. 
II - Sugere-se que na chegada ao local da prova, o candidato respeite o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) 
metros, evitando a proximidade entre as pessoas e obedecendo a metodologia de ordenamento de entrada dos 
candidatos estabelecida pela Coordenação do Concurso Público. 

III - Sugere-se que os candidatos evitem levar bolsas, mochilas e, principalmente, telefone celular. 

Art. 3º - Na entrada dos locais onde serão realizadas as provas, a temperatura dos candidatos será aferida através de 
termômetros infravermelhos ou outro instrumento correlato. Caso a temperatura aferida seja igual ou maior que 37,8°C, o 
candidato será encaminhado para realizar a prova em sala separada dos demais candidatos e orientado a procurar 
assistência médica após a realização da prova. Os candidatos que recusarem a aferir a temperatura, a utilizar os EPI’s 
necessários, serão impedidos de realizar a prova e serão excluídos do certame. 

 
Art. 4º - Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, garrafas, alimentos, dentre 
outros), bem como o candidato deverá trazer sua garrafa de água transparente ou opaca, sem rótulo, abastecida com 
água e não deverá compartilhar a mesma, de maneira alguma, podendo em caso excepcional utilizar-se dos bebedouros 
do estabelecimento de ensino para abastecimento das garrafas de uso individual, durante a prova. 

 
Art. 5º - O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de 
documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas. Ressalta-se que não serão aceitos em 
hipótese alguma a apresentação de qualquer tipo de ‘’documento digital’’ para ingresso na sala de provas. 

 
Art. 6º - Ao realizarem a prova do presente concurso público, os candidatos, inclusive os do grupo de risco, estão cientes 
das obrigações dos protocolos sanitários de segurança, bem como a utilização de máscara de proteção individual durante 
todo o tempo em que permanecer no local de prova, assim como realizar a correta higienização das mãos e respeitar o 
distanciamento evitando aglomerações durante a aplicação da prova, estando ainda cientes dos riscos de contaminação 
com a “COVID-19”, não podendo responsabilizar a Câmara Municipal e o IPPEC. 

 
Art. 7º - A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Concurso Público, para a realização da prova 
escrita, a ser realizada no dia 19 de fevereiro de 2022 – SÁBADO, no período da TARDE, devendo os candidatos 
comparecer ao local de realização das provas, às 15 horas, pois os portões permanecerão abertos somente até as 
15h30min (horário oficial de Brasília), horário após o qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos 
ao local de prova. 

CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2022 

Edital n.º 03/2022 

2 

 

 

 
Art. 8º - O local de realização das provas, distribuídos por cargo, conforme segue: 

19/02/2022 - SÁBADO - PERÍODO DA 
TARDE 

COLÉGIO ESTADUAL CASTELO BRANCO 
Rua Fernando Ferrari, nº 356, Centro - Itapejara do Oeste - PR 

CARGO
S 

CARGO
S 

CONTADOR AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

OFICIAL ADMINISTRATIVO  

Art. 9º - Os candidatos ADVENTISTAS DO SÉTIMO DIA inscritos para os cargos acima descritos, que realizarão a prova 
escrita no dia 19/02/2022 (sábado) à tarde, poderão solicitar a alteração de horário de aplicação da Prova Escrita, 
enviando através de link específico no site do https://ippec.org.br, requerimento devidamente preenchido e assinado, 
conforme ANEXO I deste edital, juntamente com a declaração da autoridade responsável pela crença religiosa, 
destacando que o candidato faz parte da relação de membros da instituição religiosa, até o dia 17/02/2022. No dia 
18/02/2022 será publicada a relação dos candidatos que solicitaram a alteração e horário da prova escrita. 

 
Art. 10º - Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia que não enviarem o requerimento previsto no item 2 não poderão 
realizar prova escrita em outro horário. 

 
Art. 11º - Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia, que solicitarem o atendimento especial deverão comparecer nos 
locais e horários estipulado neste edital, portando caneta esferográfica de tinta cor preta ou azul, documento de 
identidade e lanche e garrafa de água abastecida, quando serão encaminhados para sala especial, onde no qual ficarão 
isolados e incomunicáveis até as 18:00h, quando serão autorizados a fazer à prova escrita deste concurso, destacando 
que não será fornecida alimentação. 

 
Art. 12º - Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia não poderão levar, em hipótese alguma, celular ou outros 
equipamentos eletrônicos, bem como não será permitido a permanência de terceiros na sala reservada. 

 
Art. 13º - Aos candidatos que comparecerem em local ou horário adverso a convocação publicada neste edital, não será 
permitido a realização da prova e o candidato estará automaticamente eliminado do concurso público. 

Art. 14º - Relação nominal dos candidatos homologados, conforme segue: 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
INSC. NOME NASC. 

136508 ALINE MARIA GASPERIN 07/02/1992 
138144 CARLOS ALENCAR DE DEUS 14/11/2003 
136889 CILUANA NUNES DA SILVA 07/09/1983 
137021 DANIEL HENRIQUE BOTTEGA 10/07/1997 
137639 DANIELI CORRÊA BORBA 06/01/1995 
137650 DENALCI ALAOR MILANEZ KWAPIS 20/02/1984 
136512 DENIZE RODRIGUES 18/09/1974 
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137540 DIOGO LUCAS DE SOUZA 10/04/2000 
137923 ELAINE DE OLIVEIRA MENDES 16/03/1990 
138191 ELAINE SCHUASTZ 14/07/1993 
135139 ELENA MARLI SCHMEING 24/04/1962 
135922 ELIANE INES PIONTKOSKI FONSECA 26/03/1981 
136690 ELIANE MARTINHAKI DUARTE 28/02/1981 
137093 ELZA BATISTA DA ROSA 14/07/1967 
135719 FERNANDA LORENZI 09/04/1982 
138539 JANETE CIRINO DA SILVA 03/10/1972 
136036 JOAO CARLOS MOROSINI 21/04/1969 
137856 JUVILDE DE FÁTIMA TICHESKI 28/05/1975 
137300 LUCINEI PORTELA 21/05/1972 
135846 MARILEI GONÇALVES DUARTE 04/10/1971 
137659 MARLEI DA COSTA LEITE KLEIN 06/10/1977 
136793 NELI FATIMA DALBOSCO 05/05/1967 
136259 NOEMI APARECIDA BERGAMASCHI 29/07/1968 
136599 PATRÍCIA REGINA FARIAS 20/08/1992 
136621 PRESCILA VALOES 06/02/2003 
135796 SANDRA STRASSBURGER CIRINO DOS SANTOS 24/03/1983 
137029 SOLANGE APARECIDA NEVES 28/03/1979 

 

CONTADOR 
INSC. NOME NASC. 

136291 ADILSON DA SILVA 05/04/1976 
137863 ALEX CASSIANO GIELOW 10/04/1983 
138505 ALINE BOLDUAN 25/07/1995 
139248 ALZI MARINA MACHADO MELLO DA SILVA 12/02/1986 
137370 ANA PAULA CRUZ DA SILVA 15/08/1996 
135975 ANDERSON LINO DELANI 25/11/1973 
139895 ANDERSON PATRICIO MAGALHAES SCHNEIDER 20/02/1994 
136241 ANDREI ROBETTI 08/07/1998 
135785 ANGELA MARIA NOVAKOWSKI 26/01/1992 
135682 ARIEL COPETTI 15/02/1986 
139805 CAMILA DEZANET 20/04/1995 
135188 CLEIDE CRISTINA SCHERER 05/12/1983 
135229 DAIANE CASAGRANDE MANICA 10/07/1996 
139853 DANIELI DALMOLIM 25/03/1993 
138853 DIONES KLEINIBING BUGALHO 18/12/1990 
135626 FABIANE DE LIMA 10/01/1995 
139272 FERNANDO DAL VESCO 21/11/1996 
134870 FERNANDO SOUZA DAVIES 23/10/1992 
139756 FRANCIELI MORLIN BUGALHO 15/07/1988 
139420 IVANIR CLAUDIA PAVIANI 07/07/1985 
139044 JANAINA DE OLIVEIRA FABRIS 15/01/1991 
136197 JÉSSICA LIVI 02/10/1992 
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136100 JOÃO HENRIQUE BORGES 15/09/1998 
138751 JOÃO MARCOS BATISTA 17/12/1997 
139204 JULIANA ALVES DE SOUZA 26/03/1995 
136753 KAREN ANTONIAZZI FOCHI 13/09/1993 
139351 KARINE DEZANET 28/11/1996 
139848 KELI MARA SARTOR 27/01/1994 
137539 KETLYN EDUARDA ALCANTARA MACIEL FÁVERO 13/07/1999 
136418 LAIS REGINA PEDROSO DE OLIVEIRA 13/02/1989 
139843 LAURA SABRINA BRUM 11/09/1991 
138484 LEONARDO FELIPE WATTHIER 26/12/1998 
136534 MARINA MAYARA SCHONS 22/08/1993 
139751 MATIAS SANT HELENA 25/02/1997 
135630 NESTOR JUNIOR DOS SANTOS 16/09/1999 
139870 RAFAEL COSTA FERREIRA 05/01/1988 
136211 RAFAEL LUIZ CALEGARI 15/03/1988 
134864 RICARDO AFFONSO MARCA 03/03/1990 
135741 RICARDO RUSCHEL 28/07/1988 
136076 RODRIGO MIGUEL KOPROVSKI 29/09/1978 
139885 RUHAMA JULYEGGE ANDRIGHETTI GIROLLETE 15/07/1990 
134878 STEFANI BEATRIZ THIBES 24/09/1998 
137711 STEFANI CAROLINI DAL MAGRO MYSZAK 06/05/1997 
135304 SUELEN DOS PASSOS STEFANELO 23/08/1991 
139821 TIAGO COLLA 30/12/1988 
135883 TIAGO LUIS SARTORI GONÇALVES 11/10/1988 

 

OFICIAL ADMINISTRATIVO 
INSC. NOME NASC. 

139907 AIEZO GABRIEL GALVÃO 14/01/2003 
136703 ALANDELON CARDOSO LIMA 17/03/1975 
136542 ANA CASSIA MANTOVANI MALAGUTI 24/06/1997 
136024 ANDRESSA APARECIDA CAUVILLA DE PAULA ROSA 21/07/1998 
137795 ANGELICA NUNES DA SILVA BRAZ 31/07/1993 
139862 ANNA BEATRIZ NASCIMENTO 25/04/2002 
135685 ARIADENE FRACARO 01/02/1988 
136830 BRUNO EDUARDO DE SOUZA 28/01/1994 
135390 CACILDA APARECIDA SANTOS 03/03/1979 
135524 DAIANE FERNANDA GOMES 29/04/2000 
136023 DANIELE DA ROSA 24/05/2000 
136626 DOUGLAS NUNES 03/02/1984 
135393 FELLYPE COSTA DE CANDIDO 20/02/1999 
135809 FERNANDA PAULA PILONETTO LOPES CORDEIRO 29/06/1991 
136535 GILSON MAURICIO GONÇALVES 17/11/1992 
135452 GILVAN EMERSSON SFREDO JUNIOR 08/12/2003 
137025 IVANILDO CARNEIRO PEREIRA 24/05/2000 
136644 JOSIANE ANDRESSA ROSA 10/06/1976 
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135417 JULIANA MARIA MCCARTNEY DA FONSECA 26/12/1991 
135373 KARIZE KASSIM GNOATTO 07/05/1995 
136065 KASSIANY CARVALHO GUTERVIL 09/06/2001 
137664 LARISSA ELIZAMA DOS SANTOS BERNARDI 18/01/1990 
136307 LETICIA CAMILA DA ROSA 27/11/1996 
138219 LETÍCIA SAMARA GNOATTO FRANCESCHETO 19/06/1996 
134973 LUCEMAR TERESINHA CALEGARI 26/05/1972 
138601 MARLENE RAMBOR SANTOS 12/09/1983 
138100 MATHIAS SCHMEING 23/03/1994 
138240 MICHELINI DE OLIVEIRA HELLMANN 20/12/2002 
138217 MONICA DE QUEIROZ CATTANI DA ROCHA 26/08/1985 
136633 NADIANE PAGNO 12/11/2002 
138167 NAIANA NATIELE SPANHOL 21/01/1991 
135880 PAULA LEANDRA KOZERSKI 27/03/2003 
138157 RANGELE FRANCISCO DOS SANTOS 26/11/1996 
136566 RODRIGO CECHINEL 10/07/1989 
135071 SANDRA STEFANIAK SIQUEIRA E SILVA 09/04/1977 
136567 SIDINEIA XAVIER DOS REIS CECHINEL 29/01/1997 
138775 SOLIANI FRANCISCO DOS SANTOS 01/03/1989 
135334 STEPHANNY DE AMORIM PEREIRA 27/12/1995 
137344 TATIANA PICCOLI FARIAS 11/11/1977 
137989 VANDERLEIA DE BORBA LAMB 24/01/1987 
137892 VANESSA FRANCISCO JUSTO 21/11/1999 
135740 WILLIAN KELVIN GUEMBITZKI 05/11/1993 
136153 WILSON JUNIOR PERONDI 09/09/1985 

 

Art. 15º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Itapejara D’ Oeste-PR, 15 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

FERNANDO MANTUVAMNI 
Presidente da Câmara de Vereadores de Itapejara D’ Oeste- PR. 

 

 
OTAVIO AUGUSTO INÁCIO MASSIGNAN 

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 
da Câmara Municipal de Itapejara D’ Oeste- PR. 
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IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 
 

 
Eu, acima qualificado, devidamente inscrito no Concurso Público 01/2022 da Câmara Municipal de 
Itapejara D’Oeste - PR, venho perante a comissão organizadora de concurso público para requerer a 
alteração de horário de minha prova, em razão de minha religião de sabatista. 

 
E por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente. 

 

  , de fevereiro de 2022. 
 
 
 

 

Assinatura do Candidato 

 
 
 
 

Eu, , 
 
Pastor da Igreja , declaro que o(a) candidato(a) acima 
qualificado está em plena comunhão com a igreja, sendo considerado(a) membro regular desta 
denominação religiosa. 

 
 
 
 
 
 

 

assinatura do pastor ou representante da instituição religiosa 

 

ANEXO I - REQUERIMENTO ADVENTISTAS DO SÉTIMO 
DIA 
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136100 JOÃO HENRIQUE BORGES 15/09/1998 
138751 JOÃO MARCOS BATISTA 17/12/1997 
139204 JULIANA ALVES DE SOUZA 26/03/1995 
136753 KAREN ANTONIAZZI FOCHI 13/09/1993 
139351 KARINE DEZANET 28/11/1996 
139848 KELI MARA SARTOR 27/01/1994 
137539 KETLYN EDUARDA ALCANTARA MACIEL FÁVERO 13/07/1999 
136418 LAIS REGINA PEDROSO DE OLIVEIRA 13/02/1989 
139843 LAURA SABRINA BRUM 11/09/1991 
138484 LEONARDO FELIPE WATTHIER 26/12/1998 
136534 MARINA MAYARA SCHONS 22/08/1993 
139751 MATIAS SANT HELENA 25/02/1997 
135630 NESTOR JUNIOR DOS SANTOS 16/09/1999 
139870 RAFAEL COSTA FERREIRA 05/01/1988 
136211 RAFAEL LUIZ CALEGARI 15/03/1988 
134864 RICARDO AFFONSO MARCA 03/03/1990 
135741 RICARDO RUSCHEL 28/07/1988 
136076 RODRIGO MIGUEL KOPROVSKI 29/09/1978 
139885 RUHAMA JULYEGGE ANDRIGHETTI GIROLLETE 15/07/1990 
134878 STEFANI BEATRIZ THIBES 24/09/1998 
137711 STEFANI CAROLINI DAL MAGRO MYSZAK 06/05/1997 
135304 SUELEN DOS PASSOS STEFANELO 23/08/1991 
139821 TIAGO COLLA 30/12/1988 
135883 TIAGO LUIS SARTORI GONÇALVES 11/10/1988 

 

OFICIAL ADMINISTRATIVO 
INSC. NOME NASC. 

139907 AIEZO GABRIEL GALVÃO 14/01/2003 
136703 ALANDELON CARDOSO LIMA 17/03/1975 
136542 ANA CASSIA MANTOVANI MALAGUTI 24/06/1997 
136024 ANDRESSA APARECIDA CAUVILLA DE PAULA ROSA 21/07/1998 
137795 ANGELICA NUNES DA SILVA BRAZ 31/07/1993 
139862 ANNA BEATRIZ NASCIMENTO 25/04/2002 
135685 ARIADENE FRACARO 01/02/1988 
136830 BRUNO EDUARDO DE SOUZA 28/01/1994 
135390 CACILDA APARECIDA SANTOS 03/03/1979 
135524 DAIANE FERNANDA GOMES 29/04/2000 
136023 DANIELE DA ROSA 24/05/2000 
136626 DOUGLAS NUNES 03/02/1984 
135393 FELLYPE COSTA DE CANDIDO 20/02/1999 
135809 FERNANDA PAULA PILONETTO LOPES CORDEIRO 29/06/1991 
136535 GILSON MAURICIO GONÇALVES 17/11/1992 
135452 GILVAN EMERSSON SFREDO JUNIOR 08/12/2003 
137025 IVANILDO CARNEIRO PEREIRA 24/05/2000 
136644 JOSIANE ANDRESSA ROSA 10/06/1976 

 

 

TARD
E 
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Data da prova: 19/02/2022 – Abertura dos portões: 15h00min 
Fechamento dos portões: 15h30min 

 

ENSALAMENTO 

COLÉGIO ESTADUAL CASTELO BRANCO 
Rua Fernando Ferrari, nº 356 - Centro - Itapejara D'Oeste - PR 

SALA 01 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

INSC. NOME NASC. 
136508 ALINE MARIA GASPERIN 07/02/1992 

138144 CARLOS ALENCAR DE DEUS 14/11/2003 

136889 CILUANA NUNES DA SILVA 07/09/1983 

137021 DANIEL HENRIQUE BOTTEGA 10/07/1997 

137639 DANIELI CORRÊA BORBA 06/01/1995 

137650 DENALCI ALAOR MILANEZ KWAPIS 20/02/1984 

136512 DENIZE RODRIGUES 18/09/1974 

137540 DIOGO LUCAS DE SOUZA 10/04/2000 

137923 ELAINE DE OLIVEIRA MENDES 16/03/1990 

138191 ELAINE SCHUASTZ 14/07/1993 

135139 ELENA MARLI SCHMEING 24/04/1962 

135922 ELIANE INES PIONTKOSKI FONSECA 26/03/1981 

136690 ELIANE MARTINHAKI DUARTE 28/02/1981 

137093 ELZA BATISTA DA ROSA 14/07/1967 

135719 FERNANDA LORENZI 09/04/1982 

138539 JANETE CIRINO DA SILVA 03/10/1972 

136036 JOAO CARLOS MOROSINI 21/04/1969 

137856 JUVILDE DE FÁTIMA TICHESKI 28/05/1975 

137300 LUCINEI PORTELA 21/05/1972 

135846 MARILEI GONÇALVES DUARTE 04/10/1971 

137659 MARLEI DA COSTA LEITE KLEIN 06/10/1977 

136793 NELI FATIMA DALBOSCO 05/05/1967 

136259 NOEMI APARECIDA BERGAMASCHI 29/07/1968 

136599 PATRÍCIA REGINA FARIAS 20/08/1992 

136621 PRESCILA VALOES 06/02/2003 

135796 SANDRA STRASSBURGER CIRINO DOS SANTOS 24/03/1983 

137029 SOLANGE APARECIDA NEVES 28/03/1979 
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Data da prova: 19/02/2022 – Abertura dos portões: 15h00min 
Fechamento dos portões: 15h30min 

 

ENSALAMENTO 

COLÉGIO ESTADUAL CASTELO BRANCO 
Rua Fernando Ferrari, nº 356 - Centro - Itapejara D'Oeste - PR 

SALA 02 
CONTADOR 

INSC. NOME NASC. 
136291 ADILSON DA SILVA 05/04/1976 

137863 ALEX CASSIANO GIELOW 10/04/1983 

138505 ALINE BOLDUAN 25/07/1995 

139248 ALZI MARINA MACHADO MELLO DA SILVA 12/02/1986 

137370 ANA PAULA CRUZ DA SILVA 15/08/1996 

135975 ANDERSON LINO DELANI 25/11/1973 

139895 ANDERSON PATRICIO MAGALHAES SCHNEIDER 20/02/1994 

136241 ANDREI ROBETTI 08/07/1998 

135785 ANGELA MARIA NOVAKOWSKI 26/01/1992 

135682 ARIEL COPETTI 15/02/1986 

139805 CAMILA DEZANET 20/04/1995 

135188 CLEIDE CRISTINA SCHERER 05/12/1983 

135229 DAIANE CASAGRANDE MANICA 10/07/1996 

139853 DANIELI DALMOLIM 25/03/1993 

138853 DIONES KLEINIBING BUGALHO 18/12/1990 

135626 FABIANE DE LIMA 10/01/1995 

139272 FERNANDO DAL VESCO 21/11/1996 

134870 FERNANDO SOUZA DAVIES 23/10/1992 

139756 FRANCIELI MORLIN BUGALHO 15/07/1988 

139420 IVANIR CLAUDIA PAVIANI 07/07/1985 

139044 JANAINA DE OLIVEIRA FABRIS 15/01/1991 

136197 JÉSSICA LIVI 02/10/1992 

136100 JOÃO HENRIQUE BORGES 15/09/1998 
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SALA 03 
CONTADOR 

INSC. NOME NASC. 
138751 JOÃO MARCOS BATISTA 17/12/1997 

139204 JULIANA ALVES DE SOUZA 26/03/1995 

136753 KAREN ANTONIAZZI FOCHI 13/09/1993 

139351 KARINE DEZANET 28/11/1996 

139848 KELI MARA SARTOR 27/01/1994 

137539 KETLYN EDUARDA ALCANTARA MACIEL FÁVERO 13/07/1999 

136418 LAIS REGINA PEDROSO DE OLIVEIRA 13/02/1989 

139843 LAURA SABRINA BRUM 11/09/1991 

138484 LEONARDO FELIPE WATTHIER 26/12/1998 

136534 MARINA MAYARA SCHONS 22/08/1993 

139751 MATIAS SANT HELENA 25/02/1997 

135630 NESTOR JUNIOR DOS SANTOS 16/09/1999 

139870 RAFAEL COSTA FERREIRA 05/01/1988 

136211 RAFAEL LUIZ CALEGARI 15/03/1988 

134864 RICARDO AFFONSO MARCA 03/03/1990 

135741 RICARDO RUSCHEL 28/07/1988 

136076 RODRIGO MIGUEL KOPROVSKI 29/09/1978 

139885 RUHAMA JULYEGGE ANDRIGHETTI GIROLLETE 15/07/1990 

134878 STEFANI BEATRIZ THIBES 24/09/1998 

137711 STEFANI CAROLINI DAL MAGRO MYSZAK 06/05/1997 

135304 SUELEN DOS PASSOS STEFANELO 23/08/1991 

139821 TIAGO COLLA 30/12/1988 

135883 TIAGO LUIS SARTORI GONÇALVES 11/10/1988 
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SALA 04 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 

INSC. NOME NASC. 
139907 AIEZO GABRIEL GALVÃO 14/01/2003 

136703 ALANDELON CARDOSO LIMA 17/03/1975 

136542 ANA CASSIA MANTOVANI MALAGUTI 24/06/1997 

136024 ANDRESSA APARECIDA CAUVILLA DE PAULA ROSA 21/07/1998 

137795 ANGELICA NUNES DA SILVA BRAZ 31/07/1993 

139862 ANNA BEATRIZ NASCIMENTO 25/04/2002 

135685 ARIADENE FRACARO 01/02/1988 

136830 BRUNO EDUARDO DE SOUZA 28/01/1994 

135390 CACILDA APARECIDA SANTOS 03/03/1979 

135524 DAIANE FERNANDA GOMES 29/04/2000 

136023 DANIELE DA ROSA 24/05/2000 

136626 DOUGLAS NUNES 03/02/1984 

135393 FELLYPE COSTA DE CANDIDO 20/02/1999 

135809 FERNANDA PAULA PILONETTO LOPES CORDEIRO 29/06/1991 

136535 GILSON MAURICIO GONÇALVES 17/11/1992 

135452 GILVAN EMERSSON SFREDO JUNIOR 08/12/2003 

137025 IVANILDO CARNEIRO PEREIRA 24/05/2000 

136644 JOSIANE ANDRESSA ROSA 10/06/1976 

135417 JULIANA MARIA MCCARTNEY DA FONSECA 26/12/1991 

135373 KARIZE KASSIM GNOATTO 07/05/1995 

136065 KASSIANY CARVALHO GUTERVIL 09/06/2001 

137664 LARISSA ELIZAMA DOS SANTOS BERNARDI 18/01/1990 
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SALA 05 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 

INSC. NOME NASC. 
136307 LETICIA CAMILA DA ROSA 27/11/1996 

138219 LETÍCIA SAMARA GNOATTO FRANCESCHETO 19/06/1996 

134973 LUCEMAR TERESINHA CALEGARI 26/05/1972 

138601 MARLENE RAMBOR SANTOS 12/09/1983 

138100 MATHIAS SCHMEING 23/03/1994 

138240 MICHELINI DE OLIVEIRA HELLMANN 20/12/2002 

138217 MONICA DE QUEIROZ CATTANI DA ROCHA 26/08/1985 

136633 NADIANE PAGNO 12/11/2002 

138167 NAIANA NATIELE SPANHOL 21/01/1991 

135880 PAULA LEANDRA KOZERSKI 27/03/2003 

138157 RANGELE FRANCISCO DOS SANTOS 26/11/1996 

136566 RODRIGO CECHINEL 10/07/1989 

135071 SANDRA STEFANIAK SIQUEIRA E SILVA 09/04/1977 

136567 SIDINEIA XAVIER DOS REIS CECHINEL 29/01/1997 

138775 SOLIANI FRANCISCO DOS SANTOS 01/03/1989 

135334 STEPHANNY DE AMORIM PEREIRA 27/12/1995 

137344 TATIANA PICCOLI FARIAS 11/11/1977 

137989 VANDERLEIA DE BORBA LAMB 24/01/1987 

137892 VANESSA FRANCISCO JUSTO 21/11/1999 

135740 WILLIAN KELVIN GUEMBITZKI 05/11/1993 

136153 WILSON JUNIOR PERONDI 09/09/1985 
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ENSALAMENTO 

COLÉGIO ESTADUAL CASTELO BRANCO 
Rua Fernando Ferrari, nº 356 - Centro - Itapejara D'Oeste - PR 

SALA 01 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

INSC. NOME NASC. 
136508 ALINE MARIA GASPERIN 07/02/1992 

138144 CARLOS ALENCAR DE DEUS 14/11/2003 

136889 CILUANA NUNES DA SILVA 07/09/1983 

137021 DANIEL HENRIQUE BOTTEGA 10/07/1997 

137639 DANIELI CORRÊA BORBA 06/01/1995 

137650 DENALCI ALAOR MILANEZ KWAPIS 20/02/1984 

136512 DENIZE RODRIGUES 18/09/1974 

137540 DIOGO LUCAS DE SOUZA 10/04/2000 

137923 ELAINE DE OLIVEIRA MENDES 16/03/1990 

138191 ELAINE SCHUASTZ 14/07/1993 

135139 ELENA MARLI SCHMEING 24/04/1962 

135922 ELIANE INES PIONTKOSKI FONSECA 26/03/1981 

136690 ELIANE MARTINHAKI DUARTE 28/02/1981 

137093 ELZA BATISTA DA ROSA 14/07/1967 

135719 FERNANDA LORENZI 09/04/1982 

138539 JANETE CIRINO DA SILVA 03/10/1972 

136036 JOAO CARLOS MOROSINI 21/04/1969 

137856 JUVILDE DE FÁTIMA TICHESKI 28/05/1975 

137300 LUCINEI PORTELA 21/05/1972 

135846 MARILEI GONÇALVES DUARTE 04/10/1971 

137659 MARLEI DA COSTA LEITE KLEIN 06/10/1977 

136793 NELI FATIMA DALBOSCO 05/05/1967 

136259 NOEMI APARECIDA BERGAMASCHI 29/07/1968 

136599 PATRÍCIA REGINA FARIAS 20/08/1992 

136621 PRESCILA VALOES 06/02/2003 

135796 SANDRA STRASSBURGER CIRINO DOS SANTOS 24/03/1983 

137029 SOLANGE APARECIDA NEVES 28/03/1979 
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 433.142,13  - 

 433.142,13  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  359.081,52  - 

Obrigações Patronais  74.060,61  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 433.142,13  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 33.745.633,95  - 

 -  - 

 -  - 

 33.745.633,95  - 

 433.142,13  1,28

 2.024.738,04  6,00

 1.923.501,14  5,70

 1.822.264,24  5,40

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE VITORINO - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

Nota:

         ________________________     ________________________     ________________________         

           ALESSANDRO DE SOUZA          LUIZ FERNANDO TURRA        GILSE SOLETTI MAFIOLETTI         

                 CONTADOR                 CONTROLE INTERNO          PRESIDENTE LEGISLATIVO          

                                           040.925.239-55               981.369.419-04              

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, CAMARA DE VEREADORES, 14/Fev/2022, 10h e 55m.
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, CAMARA DE VEREADORES, 14/Fev/2022, 10h e 55m.
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  433.142,13 1,28

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  2.024.738,04  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.923.501,14  5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  1.822.264,24  5,40

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS 

A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   -      1.000.000,00 

Alessandro de Souza Gilse Soletti Mafioletti Luiz Fernando Turra
Contador Presidente do Legislativo Controle Interno

CRC PR049150-O/6 CPF: 981.369.419-04 CPF: 040.925.239-55

CAMARA MUNICIPAL DE VITORINO - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2021

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

 33.745.633,95

 33.745.633,95

 33.745.633,95

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, CAMARA DE VEREADORES, 14/Fev/2022, 11h e 00m.
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro 2021

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, CAMARA DE VEREADORES, 25/Jan/2022, 12h e 04m.

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar
Empenhados e Não

Liquidados de
Exercícios AnterioresDe Exercícios

Anteriores
Do Exercício

Demais Obrigações
Financeiras

(a) (b) (c) (d) (e)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)¹

(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

(g)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 1.000.000,00 - - - - 1.000.000,00 - - 1.000.000,00

Recursos Ordinários 1.000.000,00 - - - - 1.000.000,00 - - 1.000.000,00

Outros Recursos não Vinculados - - - - - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) - - - - - - - - -

Recursos Vinculados ao RPPS - - - - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito - - - - - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - - - - - -

Recusos Vinculados a Precatórios - - - - - - - - -

Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais - - - - - - - - -

Outros Recursos Vinculados - - - - - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) 1.000.000,00 - - - - 1.000.000,00 - - 1.000.000,00

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
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MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 
OBJETO: contratação de empresa para execução de 2.527,00 m² (dois mil 
quinhentos e vinte e sete metros quadrados) de pavimentação asfáltica na Rua 
Marechal Floriano Peixoto – Bairro Zanella, conforme Projeto, Memorial 
Descrito, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro. 
PREÇO MÁXIMO: R$ 283.688,14 (duzentos e oitenta e três mil, seiscentos e 
oitenta e oito reais e quatorze centavos). 
ENTREGA ENVELOPES: Até 09h00min do dia 03 de março de 2022. 
ABERTURA: 03 de março de 2022, às 09:01 horas, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Renascença. 
RECURSOS: Próprios. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo e demais 
informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, sito Rua Getúlio Vargas, nº 901, 
Centro – Fone/Fax (46) 3550-8300 – e-mail: licitacao@renascenca.pr.gov.br. 

A pasta técnica, com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos 
e anexos, poderão ser examinados no endereço acima mencionado a partir do dia 
15/02/2022 no horário comercial ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 

Renascença, 14 de fevereiro de 2022. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 
Presidente Substituta da Comissão 

Permanente de Licitação 
 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 32/2021, PROCESSO Nº 
71/2021. OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e 
fracionada aquisição de kits para detecção qualitativa de anticorpos 
IgG e IgM anti-SARS-CoV-2 por método imunocromatográfico, 
em amostras de sangue humano e em amostras de SWAB da 
nasofaringe, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 1645-8810. Ata de 
Registro de Preços n.º 46/2022. Partes: Município de Pato Branco e 
Cepalab Laboratórios Ltda, com o valor total de R$ 741.200,00. 
Ata de Registro de Preços n.º 46/2022. Pato Branco, 14 de Fevereiro 
de 2022. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 
 
 
 

 
 

MUNÍCIPIO DE PATO BRANCO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021 - PROCESSO Nº 269/2021 

AVISO SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE PROPOSTAS DE 
PREÇOS  

OBJETO: A Contratação de empresa especializada para Construção de um campo de 
futebol sintético, modelo Meu Campinho e calçadas em paver localizado na Rua 
David Tirloni, Lote 6, Quadra 1344, Distrito de Nova Espero no Município de Pato 
Branco, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
Considerando que divulgado o resultado de habilitação, o prazo recursal da fase de 
habilitação transcorreu sem a interposição de recurso administrativo, a Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados que às 15 (QUINZE) 
HORAS DO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2022, na sala de Abertura de Licitações 
na sede da Prefeitura Municipal de Pato Branco, realizará a sessão pública de 
abertura dos envelopes de Propostas de Preços das proponentes habilitadas. Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone para (46) 3220-1511/1534, e-mail: 
licitacao2@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 14 de fevereiro de 2022. Liciane 
Cristina Puttkamer - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 126/2021- 
PROCESSO: 268/2021. OBJETO: Locação de equipamento de 
ventilação mecânica de uso domiciliar para usuário do SUS, portador 
de Esclerose Lateral Amiotrófica (E. L.A) e demais patologias 
associadas, atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde e 
ADJUDICO seu objeto para a empresa: Air Liquide Brasil Ltda, 
inscrita no CNPJ nº 00.331.788/0041-06, com o valor total de R$ 
36.000,00. Pato Branco, 10 de Fevereiro de 2022. Robson Cantu– 
Prefeito. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO  DE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022  
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gerador 7,5 Kva, 
atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
condições e demais especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 35.689,50.  
DATA DE ABERTURA: 03 de março de 2022, às 09h00min, no 
endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras.  
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - 
https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: 
licita2@patobranco.pr.gov.br. Pregoeira – Naudieri Provensi. 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 33/2022. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 126/2021 - PROCESSO N° 268/2021. PARTES: Município de 
Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e Air Liquide Brasil 
Ltda, CNPJ: 00.331.788/0041-06. OBJETO: locação de 
equipamento de ventilação mecânica de uso domiciliar para 
usuário do SUS, portador de Esclerose Lateral Amiotrófica (E. 
L.A) e demais patologias associadas, atendendo as necessidades 
da Secretaria de Saúde. VALOR: R$ 36.000,00. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 meses. Pato Branco, 10 de Fevereiro de 2022.  
Robson Cantu – Prefeito. Adriana Ferreira Rosa da Silva 
Desengrini – Representante Legal. 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 23/2022. DISPENSA Nº 09/2022 - 
PROCESSO N° 32/2022. PARTES: Município de Pato Branco, 
CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e COPAVIDI - Cooperativa de 
Pequenos Agricultores de Videira e Iomerê, CNPJ: 
08.971.433/0001-04. OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar 
rural para a destinação mínima de 30% (trinta por cento) dos 
recursos recebidos através do PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar) atendendo aos alunos matriculados na rede 
municipal de educação básica pública, cumprindo os 
mandamentos da Lei nº 11.947/2009 e 13.987/2020, e da 
Resolução nº 02, de 09 de abril de 2020 e Resolução nº 06, de 08 
de maio de 2020. VALOR: R$ 119.994,20. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Pato Branco, 07 de Fevereiro de 
2022.  Robson Cantu – Prefeito. Mario Eloy Hackbarth – 
Representante Legal. 
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MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E CCest Centro 
de Consultoria de Engenharia de Segurança do Trabalho Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 23.439.090/0001-17, inscrição estadual nº isento, com sede na Rua Jaciretã, nº 363, CEP 
85.504-440, Bairro Parzianello, na cidade de Pato Branco, estado do Paraná, de ora em diante denominado 
CONTRATADA. OBJETO: a contratação de empresa para realização de exames ocupacionais admissionais 
e avaliação psicológica para contratação de novos servidores, conforme especificações abaixo: 

LOT
E 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 1 10,0 UND ANTI HBC TOTAL 45,00 450,00 
1 2 10,0 UND ANTI HBS 30,00 300,00 
1 3 10,0 UND ANTI HCV 27,00 270,00 
1 4 20,0 UND AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 200,00 4.000,00 
1 5 10,0 UND HBS AG 30,00 300,00 
1 6 10,0 UND HEMOGRAMA COMPLETO 17,00 170,00 
1 7 10,0 UND PESQUISA DE BAAR 30,00 300,00 
1 8 10,0 UND VDRL 12,00 120,00 
1 9 7,0 UND RX OMBRO - ACROMIOCLAVICULAR 

DIREITO 
60,00 420,00 

1 10 7,0 UND RX OMBRO - ACROMIOCLAVICULAR 
ESQUERDO 

60,00 420,00 

1 11 7,0 UND RX COLUNA CERVICAL 60,00 420,00 
1 12 7,0 UND RX COLUNA LOMBO SACRA 60,00 420,00 
1 13 20,0 UND AVALIAÇÃO CLÍNICA OCUPACIONAL 45,00 900,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de execução será o prazo de até 5 (cinco) dias. O prazo de 
vigência será pelo período de 12 (doze) meses. VALOR: O valor total será o valor de R$ 8.490,00 (Oito mil 
quatrocentos e noventa reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
execução dos serviços. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – 
Divisão de Administração Geral – 04.122.0003.2.003.000 – Manutenção dos Serviços Administrativos – 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (000). Despesa 1026. DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO: Lei nº 8.666/93 - “Art. 24. Inciso II. JUSTIFICATIVA: a) o valor da contratação não justifica 
a realização de um processo licitatório comum; b) os serviços são necessários pra fins de cumprimento do 
sistema eSocial, com relação à realização de exames ocupacionais admissionais e avaliação psicológica 
para contratação de novos servidores; c) o Município não possui em seu quadro próprio de pessoal equipe 
especializada na referida área; d) a Nota Técnica n° 1/2018 – CGF/TCE-PR orienta que os valores fixados 
pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, que alterou os limites para contratações mediante dispensa de 
licitação, se aplicam também à Administração Pública Municipal; e) o preço proposto se justifica, pois é 
aquele que se mostra o mais vantajoso para a administração, segundo os orçamentos realizados junto a 
empresas do ramo, o que condiciona no caso a escolha da executante. Mariópolis, 14 de Fevereiro de 
2022. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro 
Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Sul Real 
Comércio de Pneus Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 81.478.513/0001-04, inscrição 
estadual nº 3160306296, com sede na Via Lateral Dorico Tartari, nº 5880, KM 533, CEP 85.503-310, Bairro 
Fraron, na cidade de Pato Branco, estado do Paraná, de ora em diante denominado CONTRATADA. 
OBJETO: a aquisição de pneus para uso nas motoniveladoras 120 k e 120 k pac, conforme especificações 
abaixo:  

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 
1 4,0 UND "Pneu 1400-24 G2/L2. Nas seguintes 

especificações mínimas: produto novo, 
original de fábrica, radial, 16 lonas, suporta no 
mínimo 3075 Kg, espessura mínima da 
borracha 24 mm."  

4.348,75 17.395,00 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será o prazo de até 5 (cinco) dias. VALOR: O valor total será o 
valor de R$ 17.395,00 (Dezessete mil trezentos e noventa e cinco reais). PAGAMENTO: O pagamento será 
efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.00 – 
Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.02 – Divisão de Serviços Urbanos – 
15.452.0017.2.034.000 – Manutenção dos Serviços Urbanos – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte 
(000). Despesa 827. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei nº 8.666/93 - “Art. 24. Inciso II. JUSTIFICATIVA: a) 
o valor da aquisição não justifica a realização de um processo licitatório comum; b) a compra dos pneus se 
faz necessária para manter as motoniveladoras 120 k e 120 k pac em perfeitas condições de uso e trabalho, 
uma vez que são primordiais e utilizadas diariamente na manutenção das estradas do interior; c) não há 
licitação vigente para o produto (Pneu 1400-24 G2/L2); c) a Nota Técnica n° 1/2018 – CGF/TCE-PR orienta 
que os valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, que alterou os limites para contratações 
mediante dispensa de licitação, se aplicam também à Administração Pública Municipal; d) o preço proposto 
se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a administração, segundo os orçamentos 
realizados junto a empresas do ramo, o que condiciona no caso a escolha da fornecedora. Mariópolis, 14 de 
Fevereiro de 2022. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida Zankoski – Membro. Francisco 
Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 8/2022 
  DATA: 09/02/2022 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município de Mariópolis, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2022. 
  MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK, Prefeito Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a autorização 
contida na Lei nº 57/2021 de 20/12/2021, publicada em 21/12/2021. 
  D E C R E T A 
   

          Art. 1º - Fica Aberto no orçamento geral do Município de Mariópolis, Estado 
do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 68.813,59 (Sessenta e oito mil oitocentos e treze reais e cinquenta e nove 
centavos), de acordo com as seguintes dotações e rubricas orçamentárias: 
               FONTE                      VALOR 
03 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
01 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO RURAL 
03.01.04.122.0003.2.003 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.22.00.00 – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO 
3.3.22.93.00 – Indenizações e Restituições..................................................  832             33.873,60 
 
05 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
05.01.12.361.0011.2.016 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR  
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita............  112             31.238,30 
 
11 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
02 – DIVISÃO DE SERIÇOS URBANOS 
11.02.15.452.0017.2.034 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.22.00.00 – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO 
3.3.22.93.00 – Indenizações e Restituições..................................................  833             2.929,49 
3.3.30.00.00 – TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 
3.3.30.93.00 – Indenizações e Restituições..................................................  833                772,20 
 
                    Art. 2º - Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto 
no Art. Anterior, serão utilizados os seguintes recursos:  
A) SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR: 
FONTE DE RECURSO  
3.112 – MERENDA ESCOLAR                                                                3.112              31.238,30 
3.833 – CANALIZAÇÃO DO RIO LAMBEDOR                                    3.833                3.695,15 
3.832 – CONSTRUÇÃO DA QUADRA                                                   3.832              33.873,60 
 
B) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR ALÍNEA DE RECEITA: 
FONTE DE RECURSO/RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
833 – CANALIZAÇÃO DO RIO LAMBEDOR                                1.3.21.01.0.1.01            6,54 
 

     Art. 3º - Este Ato entra em vigor a partir da data do Decreto, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, aos nove 
dias do mês de Fevereiro de 2022. 

MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2022. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 90/2022. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 04 de MARÇO de 2022. Abertura 
da Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 5/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
n.º 90/2022, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para 
futura eventual aquisição de CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado (a 
Quente com aplicação e a frio ensacado), de acordo com as especificações 
contidas no Anexo I, que faz parte do edital, que será regido pela Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal nº 38/2020, Decreto Municipal 
nº 006/2008, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei Municipal Complementar nº 41/2009, 
Decreto Municipal nº 36/2010, Decreto Municipal nº 43/2007, aplicando-se, 
ainda, subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal n.º 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, realizará LICITAÇÃO para ampla participação de empresas. As 
propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este 
instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 
Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de 
habilitação serão recebidos conforme mencionado no edital, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame no site www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do 
Pregão será realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, 
iniciando-se no dia 04/03/2022 às 09h00 horas e será conduzida pelo 
Pregoeiro Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos 
do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão 
Eletrônico nº 5/2022 completo encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - 
Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de 
expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 
13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal 
Transparência do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba 
licitações – Pregão Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 
987693. Mariópolis/PR, 14 de Fevereiro de 2022. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   
 

      PORTARIA N° 024/2022 

 

Designar o Servidor Municipal José Luiz Cerbaro. 

  

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, RAFAELA MARTINS LOSI, no uso das 

atribuições conferidas por lei,  

 

RESOLVE:  

                                       
Art. 1° - Designar o Servidor Municipal JOSÉ LUIZ CERBARO, matrícula nº 113-9, para 

desempenhar as funções de seu cargo no Posto de Saúde Central, das 18 horas às 24 horas.  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 02 DE 
FEVEREIRO DE 2022.  

 
RAFAELA MARTINS LOSI  

Prefeita Municipal  
  
 
 
                                                   PORTARIA Nº 031/2022 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas no 
art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal e considerando a Lei Municipal nº 2487/13, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao Servidor Público Municipal RODRIGO A. MENDES DA SILVA, matrícula 
nº 24.090-1, Função Gratificada de 50%, em virtude do grau de responsabilidade e dedicação dele 
exigido, para o desempenho de suas funções junto a Licitação. 
 
Art. 23º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 09 DE 
FEVEREIRO DE 2022. 

 
 
 
 RAFAELA MARTINS LOSI 

PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 27 /2022 
 

Constitui a Comissão Organizadora Municipal de Teste 
Seletivo Simplificado e cadastro reserva para vagas de 
estágio não obrigatório remunerado, ano de 2022. 

 
RAFAELA MARTINS LOSI, Prefeita de Clevelândia, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista a realização 
de Teste Seletivo Público Simplificado e cadastro reserva para vagas de estágio não obrigatório 
remunerado junto ao Município de Clevelândia, Estado do Paraná. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear os servidores Públicos Municipais abaixo relacionados para constituírem sob a 
presidência do primeiro, a Comissão Organizadora Municipal de Teste Seletivo Simplificado e cadastro 
reserva para vagas de estágio não obrigatório remunerado junto ao Município de Clevelândia, Estado 
do Paraná. 

 
 

Nome RG/CPF Qualificação 

Luiz Gustavo Soares Borba 
12.930.269-0 

090.221.869-70 

Licenciatura em Pedagogia 
Especialista em Psicopedagogia e 
Educação Especial 

Romilda de Fátima Branco 4.109.276-9 

554.048.129-15 

Especialista em Letras 

Português e Pedagogia 

Alonso Decarli 12.444.609-0 

698.337.882-20 

Mestre em TADS 

Gleismery Carneiro Flores 4.873.396-4 

684.834.069-34 

Licenciatura em 

Pedagogia 

Mariane Formehl Macedo 12.930.269-0 
090.221.869-70 

Licenciatura em Pedagogia 
Especialista em 
Educação Especial e  Gestão Escolar 

Elenice de Fátima Zocke 4.250.100-6 
574.964.988-04 

Licenciatura em 
Matemática 
Mestrado em Educação 

 
Art. 2º - Na ausência da Presidência fica indicado o segundo nome como eventual substituto. 
Art. 3º - Compete a Comissão Organizadora Municipal de Teste Seletivo Público Simplificado: 

a) Organizar, coordenar, fiscalizar e deliberar sobre a realização do Processo Seletivo 
Simplificado 2022; 

b) Requisitar recursos humanos, financeiros, materiais e equipamentos necessários à 
consecução do objetivo proposto, mediante autorização do Chefe do Executivo. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 04 DE FEVEREIRO 
DE 2022. 

 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO N° 016/2022 
DATA: 11.02.2022 
SÚMULA: Concede Gratificação aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados. 
DECRETO N° 017/2022 
DATA: 14.02.2022 
SÚMULA: Exonera o Senhor Vlademir Lucini, ocupante do cargo de Diretor do Departamento 
Municipal de Administração. 
DECRETO N° 018/2022 
DATA: 14.02.2022 
SÚMULA: Exonera o Senhor Lucas Biolki, ocupante do Cargo de Chefe da Divisão de Agricultura. 
DECRETO N° 019/2022 
DATA: 15.02.2022 
SÚMULA: Designar o Sr. Vlademir Lucini, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe de Gabinete. 
DECRETO Nº 020/2022 
DATA: 15.02.2022 
SÚMULA: Nomeia o Sr. Lucas Biolki, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor 
do Departamento Municipal de Urbanismo. 
DECRETO Nº 021/2022 
DATA: 15.02.2022 
SÚMULA: Nomeia o Sr. Edson Toaldo, Chefe da Divisão de Agricultura. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
DE AUDIÊNCIA PÚBLICA  

Nº 001/2022 
Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, cumprindo o 
que dispõe o Parágrafo Único do Artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, Nº 101/2000 de 
04.05.2000, torna público a 3° Audiência Pública Quadrimestral do ano de 2021, relativa às 
Metas Fiscais e Saúde, agendada para o dia 24 de fevereiro de 2022 (quinta-feira) às 
16h00min, na Casa da Cultura. Para que haja maior participação da comunidade local, ficam 
assim, convocados, junto com a Câmara Municipal, Associações, Entidades representativas dos 
vários segmentos da comunidade, todos os interessados e população em geral. 

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, é 
expedido o presente Edital de Convocação, que será publicado na Imprensa Oficial Municipal e 
afixado na sede da Prefeitura, de forma a ser dada ao mesmo a mais ampla divulgação. 

Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de fevereiro do ano de 2022. 

Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3139/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: J Martinelli Eireli – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.400.519/0001 – 20. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
peças e prestação de serviços de mecânica em geral destinados a 
manutenção da Escavadeira Hidráulica Komatsu PC 160, conforme 
objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 005/2022. 
Valor do Contrato: R$ 30.987,99 (Trinta mil, novecentos e oitenta e 
sete reais e noventa e nove centavos). 
Vigência: De 14 (quatorze) de Fevereiro de 2022 até 14 (quatorze) de 
Junho de 2022. 
Data do Contrato: 14 (quatorze) de Fevereiro de 2022. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR   
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2022  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO MELHORIAS E 
SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos 
envelopes: até as 09:00h do dia 04 de março de 2022. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 
04 de março de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 279.000,00. Prazo de vigência: 
12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: 
(46) 3232-8300. Coronel Vivida, 14 de fevereiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 



B5
 Edição nº 8079

DIÁRIO DO SUDOESTE
15 de fevereiro de 2022 Publicações legais

Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 –
www.mariopolis.pr.gov.br

Classificação Nome do Candidato(a) Nota
1º Amanda Harthcopf Da Fonseca 10,9
2º Milena Aparecida Lusa Mussolini 10,9
3º Solange Galiotto 9,7
4º Mariana Novello Leite 9,5
5º Ana Carolina Martins 9,1
6º Daniel Chaves Dos Santos 9,1
7º Felipe Augusto Odkovicz 9,1
8º Jesélia Dos Santos E Silva 8,9
9º Kalyandra Eduarda Schorn 8,7
10º Vanessa Voitena 8,4
11º Heloisa Almeida De Aguiar 8,1
12º Brenda Caroline Ramos Saraça 7,6
13º Adriana Fatima Tres 6,6
14º Luana Contti De Lima 6,4

Indeferido(a) Jaqueline Ponciano De Abreu ---
Indeferido(a) Leyza Ferst ---
Indeferido(a) Quelen Caroline Da Silva Bolzan ---

Nível Superior: Administração, Direito, Contabilidade, Gestão Pública, Recursos 
Humanos - 5 vagas + CR

Classificação Nome do Candidato(a) Nota
1º Jesélia Dos Santos E Silva 8,9

Nível Superior: Administração, Direito, Contabilidade, Gestão Pública, Recursos 
Humanos - 5 vagas + CR – CadÚnico

Nível Superior: Agronomia - CR
Classificação Nome do Candidato(a) Nota
Indeferido(a) Paloma Pereira Do Nascimento ---

Nível Superior: Fisioterapia - CR
Classificação Nome do Candidato(a) Nota

1º Julia Centenaro 10,1
2º Luana Carolina Modena Felisberto 8,2

HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES E

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

EDITAL 01/2022 - PSS Estagiários 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS, PR, no uso das suas atribuições

legais, em conformidade com o EDITAL nº 01/2022, PSS Estagiários, visando o

preenchimento  de  vagas  de  estágio  não  obrigatório  e  remunerado,  TORNA

PÚBLICA  a  HOMOLOGAÇÃO  PRELIMINAR  DAS  INSCRIÇÕES  E

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR, a saber: 

Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 –
www.mariopolis.pr.gov.br

Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 –
www.mariopolis.pr.gov.br

Nível Médio: Ensino Médio - 3 vagas + CR
Classificação Nome do Candidato(a) Nota

1º Dieniffer Emanuele Brizola De Almeida 8,7
2º João Pedro Ruthes Sangaletti 8,5
3º Bianca Eduarda Bandeira Dolci 8,4
4º Suzilaine Thais Machado Pereira 8,3
5º Bruna Dos Santos 8,1
6º Andressa Albani Pereira 8,1
7º Sabrina Leite Do Amaral 7,7
8º Ana Paula Brabosa Lemes 7,6
9º Jean Lucas Gonçalves 7,6
10º Jenifer Juliana Da Silva Gonzaga 7,4
11º Welliton Alberto Pereira Da Silva 7,4
12º Maria Eduarda Lima Da Silva Alves 6,9
13º Suéllen Fortuna Terres 6,8
14º Gisely Pruche Dos Santos 6,7
15º Kristyan Lunardi Da Silva 6,6
16º Ana Luiza De Camargo 6,5
17º Mateus Odair Coles Guaripuna 6,5

Indeferido(a) Ana Claudia Andrade ---
Indeferido(a) Camila Ferreira Siqueira ---
Indeferido(a) Danielly Da Silva Moreira ---
Indeferido(a) Edilaine Aparecida Vieira Dal Pizzol ---
Indeferido(a) Eduardo Bertotto ---
Indeferido(a) Gabrieli Albani Cardoso ---
Indeferido(a) Hiago Gonçalves ---
Indeferido(a) Jessica Maier Paim ---
Indeferido(a) Julia Gabrielly Battisti Gobatto ---
Indeferido(a) Luana Leite Da Silva Dos Santos ---
Indeferido(a) Luiz Fernando Dos Santos Leite ---
Indeferido(a) Maria Eduarda Tenke ---
Indeferido(a) Mateus Alves Da Silva ---
Indeferido(a) Mayeli Lisboa ---
Indeferido(a) Mayra Eduarda Gilioli De Souza ---
Indeferido(a) Nicoly Moretto ---
Indeferido(a) Sabrina Lisboa Cordeiro ---
Indeferido(a) Vanessa Pesato ---

Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 –
www.mariopolis.pr.gov.br

Nível Médio: Ensino Médio - 3 vagas + CR – Afrodescendentes
Classificação Nome do Candidato(a) Nota

1º Bruna Dos Santos 8,1
Indeferido(a) Mayeli Lisboa ---
Indeferido(a) Nicoly Moretto ---

Nível Médio: Ensino Médio - 3 vagas + CR – CadÚnico
Classificação Nome do Candidato(a) Nota

1º Bianca Eduarda Bandeira Dolci 8,4
2º Jenifer Juliana Da Silva Gonzaga 7,4
3º Welliton Alberto Pereira Da Silva 7,4
4º Maria Eduarda Lima Da Silva Alves 6,9
5º Gisely Pruche Dos Santos 6,7
6º Kristyan Lunardi Da Silva 6,6

Indeferido(a) Ana Claudia Andrade ---
Indeferido(a) Camila Ferreira Siqueira ---
Indeferido(a) Danielly Da Silva Moreira ---
Indeferido(a) Eduardo Bertotto ---
Indeferido(a) Hiago Gonçalves ---
Indeferido(a) Jessica Maier Paim ---
Indeferido(a) Luiz Fernando Dos Santos Leite ---
Indeferido(a) Mateus Alves Da Silva ---
Indeferido(a) Mayeli Lisboa ---
Indeferido(a) Nicoly Moretto ---
Indeferido(a) Vanessa Pesato ---

Nível Médio: Ensino Médio - 3 vagas + CR – Necessidades Especiais
Classificação Nome do Candidato(a) Nota

Indeferido(a) Nicoly Moretto ---

Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 –
www.mariopolis.pr.gov.br

Classificação Nome do Candidato(a) Nota
1º Ataize Fernanda Machado 10,4
2º Rosana Aparecida Dallemole 10,2
3º Jéssica Fernandes Da Silva 10,1
4º Thais Lucotte Dos Santos Casagrande 9,8
5º Saionara Rodrigues De Lima 9,8
6º Jocelei De Fátima Padilha 9,5
7º Glauciany Gregolon 9,4
8º Tatiane Mascarello Voitena 9,1
9º Ana Caroline Almeida Barbosa 9,0
10º Gabriely De Lima Melo 9,0
11º Emili Gobetti Donatti 8,8
12º Jaqueline Maria De Souza Albani 8,5
13º Andreia De Lima Serpe 8,4
14º Amanda Simioni 8,3
15º Vanessa Lisboa 8,1
16º Flávia Charise Lando 7,7
17º Ana Paula Souza Leão Padilha 7,7
18º Larissa Dall Ó 7,5
19º Giseli Barbosa Martins 7,4
20º Adriana Aparecida Ponciano De Abreu 7,0
21º João Pedro Constantini 6,4

Indeferido(a) Angelita  Voitena ---
Indeferido(a) Arminda Bellan Posser ---
Indeferido(a) Érica Francine Gobetti Donatti ---
Indeferido(a) Gabriela Cristina Vaskevicz ---
Indeferido(a) Gisele Dos Santos ---
Indeferido(a) João Everton Ruthes De Oliveira ---
Indeferido(a) Juliana Bozza Da Luz ---
Indeferido(a) Marina Pedroso De Ramos ---
Indeferido(a) Patricia De Oliveira Fontana ---
Indeferido(a) Rosângela Ap Dos Santos ---

Nível Superior: Pedagogia e demais licenciaturas na área da educação - 20 vagas + 
CR

Classificação Nome do Candidato(a) Nota
Indeferido(a) Juliana Bozza Da Luz ---

Nível Superior: Pedagogia e demais licenciaturas na área da educação - 20 vagas + 
CR – Afrodescendentes

Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 –
www.mariopolis.pr.gov.br

Classificação Nome do Candidato(a) Nota
1º Ana Paula Souza Leão Padilha 7,7

Indeferido(a) Angelita  Voitena ---

Nível Superior: Pedagogia e demais licenciaturas na área da educação - 20 vagas + 
CR – CadÚnico

Nível Superior: Psicologia - CR
Classificação Nome do Candidato(a) Nota

Indeferido(a) Mariza Da Luz Cella ---
Indeferido(a) Renata Souza Da Silva ---

Nível Superior: Publicidade e Propaganda - CR
Classificação Nome do Candidato(a) Nota

1º Nathália Luíza Gilioli De Souza 10,1
2º Camila Bastos Penteado 9,4

De acordo com o Item  9  do Edital  01/2022, os candidatos poderão interpor
recurso contra a homologação e classificação preliminar por meio do e-mail
patobranco@estagioscin.org.br,  conforme as datas  previstas no Anexo I   do
Edital.

Eventuais  casos  omissos  serão  analisados  e  decididos  pela  Comissão
Organizadora Municipal do Processo Seletivo Simplificado. 

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Mariópolis, PR, 15 de fevereiro de 2022.

__________________________
Mario Paulek

Prefeito Municipal

Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 –
www.mariopolis.pr.gov.br

Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 –
www.mariopolis.pr.gov.br

Classificação Nome do Candidato(a) Nota
1º Amanda Harthcopf Da Fonseca 10,9
2º Milena Aparecida Lusa Mussolini 10,9
3º Solange Galiotto 9,7
4º Mariana Novello Leite 9,5
5º Ana Carolina Martins 9,1
6º Daniel Chaves Dos Santos 9,1
7º Felipe Augusto Odkovicz 9,1
8º Jesélia Dos Santos E Silva 8,9
9º Kalyandra Eduarda Schorn 8,7
10º Vanessa Voitena 8,4
11º Heloisa Almeida De Aguiar 8,1
12º Brenda Caroline Ramos Saraça 7,6
13º Adriana Fatima Tres 6,6
14º Luana Contti De Lima 6,4

Indeferido(a) Jaqueline Ponciano De Abreu ---
Indeferido(a) Leyza Ferst ---
Indeferido(a) Quelen Caroline Da Silva Bolzan ---

Nível Superior: Administração, Direito, Contabilidade, Gestão Pública, Recursos 
Humanos - 5 vagas + CR

Classificação Nome do Candidato(a) Nota
1º Jesélia Dos Santos E Silva 8,9

Nível Superior: Administração, Direito, Contabilidade, Gestão Pública, Recursos 
Humanos - 5 vagas + CR – CadÚnico

Nível Superior: Agronomia - CR
Classificação Nome do Candidato(a) Nota
Indeferido(a) Paloma Pereira Do Nascimento ---

Nível Superior: Fisioterapia - CR
Classificação Nome do Candidato(a) Nota

1º Julia Centenaro 10,1
2º Luana Carolina Modena Felisberto 8,2

                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR.
                         

                RUA: Elpí�dio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122

                    CEP.   85.548-000          -           Hono� rio  Serpa           -            Parana�                

                                            
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº12/2022

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio desig-
nados pela Portaria nº 09/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que re-
alizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item, em sessão
pública eletrônica a partir das 09h00min horas (horário de Brasília- DF) do dia 03 de Mar-
ço de 2022, através do site www.comprasnet.gov.br , destinado  a Aquisição de 01 Esca-
vadeira Hidráulica nova, ano 2021 ou superior, com peso mínimo de 13.000 Kg para
ser utilizada pelo Departamento Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente
de Honório Serpa, no Programa Porteira Adentro, conforme termo de referencia que é
parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos., nos termos da Lei Federal nº
10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e demais normas regu-
lamentares aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no en-
dereço acima citado ou no site www.honorioserpa.pr.gov.br ,informações complementares
podem  ser  obtidas  pelo  e-mail  licitaçãopmhonorioserpa@gmail.com ou  pelo  telefone
0(46)3245-1130.

Honório Serpa, 14 de Fevereiro de 2022.

Lucio Diego Guerra
Pregoeiro Substituto
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CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Coronel Vivida – Pr 
EDITAL Nº 08/2022 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Coronel 
Vivida, no uso de suas atribuições, conforme preconiza a Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal nº. 2573/2014. 
RESOLVE 
Art. 1º - CONVOCAR, o Conselheiro Tutelar Amadeus da Silva Mendes – Suplente, para 
assumir o Cargo de Conselheiro Tutelar suplente no período de 14 de fevereiro de 2022 a 18 de 
fevereiro de 2022.  
A vacância se dá em virtude de atestado médico do conselheiro: Eder Petkovicz. 
Coronel Vivida, em 14 de fevereiro de 2022. 
Marilde Lodi Manica 
Presidente do CMDCA 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA  

ERRATA – TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 02/2022 
Na Edição nº 8073, pg. B4 de 05 e 06 de fevereiro de 2022, onde se lê “Coronel Vivida, 03 de fevereiro 
de 2022”, leia-se “Coronel Vivida, 04 de fevereiro de 2022”. Coronel Vivida, 14 de fevereiro de 2022. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 – PMM 
OBJETO: Seleção de propostas visando a Contratação de 
empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 
a execução sob regime de empreita global (material e mão de 
obra) de abrigos de passageiros no quadro Urbano e Rural 
deste Município em atendimento a solicitação da Secretaria de 
Engenharia e demanda da Secretaria de Educação desta 
municipalidade. 
DATA DE ABERTURA: 08 de março de 2022 às 09h00min. 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 17 de fevereiro de 
2022 às 08h00min. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 08 de março de 2022 
às 08h30min. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122. 

Mangueirinha 14 de Fevereiro de 2022. 
Dorli Netto 

Presidente da Comissão de Licitação 
 
 
 

 

 

1

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a 

realização em sua sede, sito à Rua Barão de Capanema, 134, às 09:00  horas do 01/03/2022, 

LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS , tipo de 

Licitação MENOR PREÇO POR ITEM n.º 08/2022, objetivando o  CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, REPAROS, CONSERTOS DE COMPUTADORES, 

NOTEBOOKS E IMPRESSORAS, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 

DE SERVIDORES, SERVIÇOS DE CONFIGURAÇÃO DE SWITCH GERENCIÁVEIS, 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SOFTWARES. O edital poderá 

ser obtido junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, a partir do dia 

19/01/2022, pelos emails: licita@vitorino.pr.gov.br, compras@vitorino.pr.gov.br e pelo site 

WWW.vitorino.pr.gov.br Vitorino,14/02/2022 

                
Pregoeiro Oficial do Município 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  
Edital nº. 023 de 14/02/2022 - Processo Seletivo 002/2021. Súmula: Ficam excluídas candidatas, por não comparecer ou se 
pronunciar no prazo estabelecido no edital de convocação nº 022/2022 de 10/02/2022. 
Cargo: Professor Municipal Temporário 

Classificação Nome Nº Protocolo 
52º Ana Paula Forlin 58.778/2021 
54º Danieli Aparecida Amerschmidt 58.796/2021 

 
         Edital nº. 024 de 14/02/2022 – - Processo Seletivo 002/2021 Súmula: Convocação de candidatas habilitadas:  

Cargo: Professor Municipal Temporário 
Nº ordem Nome Classificação Nº Protocolo 

1 Tatiane de Col  59º 58.879/2021 

2 Pedro Bertuol de Melo 60º 58.726/2021 

3 Fernanda Karasek 61º 58.795/2021 

4 Mariana Perizzolo Lencina 62º 58.901/2021 

5 Amanda Luiza Tassi 63º 58.899/2021 

6 Adriana Scramocin Fornari 64º 58.887/2021 

7 Lais Cristina Alves da Silva 65º 58.838/2021 

8 Luana Cristina dos Santos Bueno  66º 58.893/2021 

9 Daniela Hort Ignacio de Lima Granville 67º 58.884/2021 

10 Debora Gambin de Lima  68º 58.720/2021 

11 Solange dos Santos Lorenzoni 69º 58.837/2021 

12 Elane Cristina da Costa Moreira  70º 58.789/2021 

13 Ana Cristina Rossoni 71º 58.886/2021 

 
Decreto nº. 7.829/2022 de 14/02/2022 Nomeia sob regime jurídico estatutário para exercer o cargo de Professor 
Municipal, Luana de Oliveira Belo Alves. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 

 
 

  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONVOCAÇÃO 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a 
REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO URBANO DE CORONEL VIVIDA – PARQUE URBANO 
ARNALDO WENTZ DE MORAES, conforme planilhas, projetos e memoriais em anexo decorrente do 
Convênio SICONV nº 913182/2021/MDR/CAIXA, firmado com o MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 
Considerando a desistência expressa das participantes em interpor recursos quanto a fase de 
habilitação, mediante encaminhamento do termo de renuncia; a Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria nº 01/2022, convoca os interessados para participar da Sessão Pública para 
abertura dos invólucros nº 02 – Proposta de Preços das proponentes habilitadas: Six Pavimentação 
Ltda e Siza Construtora Ltda. 
Data: 16/02/2022 (quarta-feira) às 14:00hs. 
Local: Sede do município de Coronel Vivida, na sala de reuniões. 
Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro. 

Coronel Vivida, 14 de Fevereiro de 2022. 
Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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EDITAL Nº. 012/2022, de 14 de fevereiro de 2022. 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001 DE 06/08/2021. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas no art. 
37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº. Lei nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008, e tendo em vista o disposto no Edital de 
Seleção de Estagiários nº. 001/2021 de 06/08/2021, 
Considerando a necessidade de estagiários na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para o ano letivo de 2022; 
Considerando o subitem 2.8 do Edital nº. 001/2021 de 06/08/2021 abertura do certame “Em havendo necessidade de 
recrutamento de novos estagiários, poderão ser abertos pela Administração Municipal novos períodos de inscrição.” 
RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO, para conhecimento de todos, o novo período de inscrição do processo de Seleção de Estagiários para 
algumas áreas específicas, o processo de seleção, avaliação e convocação atenderá os dispositivos constantes no edital de abertura 
do certame Edital nº. 001/2021 de 06/08/2021. 
1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para as áreas de estágio abaixo especificadas para cargas 
horárias, e bolsa-auxílio conforme tabela abaixo: 

 
Área do Estágio 
Não Obrigatório 

 
PRÉ-REQUISITO 

 
PNE* 

Carga 
Horária 
Semanal
* 

BOLSA-
AUXÍLIO* 

Incluído o valor 
do 

Aux.Transporte 
Educação Profissional - Magistério (Normal)  
 

Estar cursando curso 
técnico de nível 
médio  

 
 

* 

 
20h 

 
521,30 

30h 781,92 
Ensino Superior  
Pedagogia, Artes Visuais, Letras e demais cursos 
de graduação na área do magistério. 

Estar cursando Ensino 
Superior na área que 
se candidatou.  

 
 

 
* 

 
20h 

 
651,61 

30h 977,44 
 

 
 

*        PNE - Portador de Necessidade Especial 

*       Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas a serem preenchidas de acordo com a Lei Federal nº. 11.788, 
de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições 
do emprego público. 
1.1.  Que os candidatos habilitados, ficam em cumprimento ao Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2021, distribuídos por 
ordem rigorosa de classificação, conforme inscrição na área que se candidatou. 
1.2.  A convocação do candidato dar-se-á observada a prioridade estabelecida no item 4 do Edital de abertura do certame e seus 
subitens bem como  aos seguintes requisitos: 
a)   necessidade de preenchimento da vaga, manifestada pelo dirigente da Unidade Administrativa requisitante, e aprovada pelo 
Chefe do Poder Executivo; 
b)    por área de estágio, compatível com as atividades da Unidade Administrativa requisitante.  
1.3.   Prioritariamente, serão convocados os candidatos habilitados para as vagas do primeiro período de inscrição, classificados 
pelo Edital nº 003/2021, posteriormente, serão convocados os habilitados no segundo período de inscrição classificados e assim 
sucessivamente.  O Município de Coronel Vivida, reserva-se o direito de convocar os Candidatos na medida da necessidade da 
Administração Municipal, observado o limite de vagas existentes. 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. O candidato poderá se inscrever apenas para uma das vagas de estágio, devendo preencher corretamente todos os campos do 
Requerimento de Inscrição: nome completo data de nascimento, sexo, CPF, número da Cédula de Identidade (RG), número do 
titulo de eleitor, UF, endereço completo (número, apartamento, bairro, CEP, cidade), telefones (convencional e celular), e-mail, a 
vaga de estágio escolhida, pré-requisito e indicar se é portador de necessidades especiais; 
2.2. As inscrições e entrega dos documentos serão realizadas exclusivamente, na sede da Prefeitura Municipal de Coronel 
Vivida, na Praça Angelo Mezzomo, s/n, centro, da cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, de 15/02/2022 à 21/02/2022, 
das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00, no Protocolo Geral. 
2.3. Os seguintes documentos deverão ser entregues e anexados à Ficha de Inscrição do Candidato:  

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I deste Edital); 
b) Currículo Vitae; 
c) Declaração que comprove a matrícula regular no curso;  
d) Fotocópia do Boletim Escolar, contendo a frequência e as notas dos últimos 2 (dois) períodos (bimestre ou semestre) que 

o candidato estudou;  
e) Fotocópia da Carteira de Identidade (RG) e CPF; 
f) Fotocópia de Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral (para candidatos com idade a partir de 18 (dezoito) 

anos); 
g) Fotocópia do comprovante de quitação da obrigação militar (sexo masculino); 
h) Fotocópia do comprovante de residência; 

2.4. As inscrições poderão ser feitas por procurador munido de instrumento de procuração, com firma reconhecida. 
2.5. Caso o candidato não apresentar toda documentação solicitada neste edital no ato da inscrição, será automaticamente 
eliminado do processo seletivo. 
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2.6. Não poderão se candidatar às vagas de estágio os candidatos que já tiveram seus contratos rescindidos pela Administração 
Municipal por insuficiência de desempenho, bem como por descumprimento contratual. 
2.7. Não será cobrado qualquer valor a título de inscrição e não serão aceitas inscrições via fax, via postal e/ou via e-mail. 
2.8. Em havendo necessidade de recrutamento de novos estagiários, poderão ser abertos pela Administração Municipal novos 
períodos de inscrição. 
Coronel Vivida-PR, 14 de fevereiro de 2022. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito  
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes 
Secretário Municipal de Administração 
Sâmara de Moraes Spagnoli 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
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Paraná  

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL Nº. 001/2021 

 

N° DE INSCRIÇÃO (protocolo) 

 

Candidato à vaga o Curso de  ______________________________________________________ 

 

  (      )  PNE (Portador de Necessidades Especiais)  - Especificar:    

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

 

NOME DO CANDIDATO: __________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

 

CI RG: _______________________________  CPF: ____________________________________ 

 

DATA DE NASCIMENTO: ______/_____/______   SEXO: _______________________________ 

 

TÍTULO DE ELEITOR: _____________________________Zona Eleitoral: __________________ 

 

ESTADO CIVIL: __________________________________________________________________ 

 

ESCOLARIDADE: ________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: ________________________________________________________ 

 

nº:____________Bairro:___________________________________________________________ 

 

TELEFONE: __________________________ CELULAR: ________________________________ 

 

E-MAIL: ________________________________________________________________________ 

 

Currículo com _______ páginas, incluídos os comprovantes. 

 

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura desta Seleção, responsabilizando-me pelas 

informações aqui prestadas. 

 

Coronel Vivida-PR, _______ de _______________________ de ___________. 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

_________________________________ 

Visto do Responsável pela Inscrição 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N.º 02/2022 – PROCESSO N.º 06/2022 

Dispensa de Licitação nº 02/2022. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR e a 
empresa Maringá Hospitalar Distr. de Medicamentos e Correlatos - EIRELI, CNPJ nº 07.396.733/0001-36; OBJETO: Aquisição imediata 
de máscaras cirúrgicas, para utilização do SAMU 192 Sudoeste do PR. VALOR TOTAL: R$ 5.600,00 (Cinco mil e seiscentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Máximo de 06 (seis) meses contados da sua assinatura. PAGAMENTO: Em parcela única, em até trinta (30) 
dias do recebimento definitivo dos materiais. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.01.2.005.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da 
Coordenação Médica, 3.3.90.30.36.00.00.00 – Material Hospitalar. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: De acordo com 
a Lei 8.666/93, art. 24, Inciso II; e ainda o parágrafo único do mesmo Art.24. Conforme solicitação do Setor de Segurança do Trabalho do 
CIRUSPAR a necessidade de aquisição se dá pelo fato de que o fornecedor vencedor para este item no pregão eletrônico nº 25/2021 
homologado em 21/12/2021, não efetuou a entrega do pedido, sendo assim encaminhado para processo administrativo. Assim, a aquisição se 
faz necessária, em caráter emergencial por se tratar de item essencial para utilização das equipes de intervenção, tendo em vista que o 
fornecedor da licitação vigente não cumpriu com o contrato deixando de efetuar a entrega. Com relação aos valores, foram consultadas 
noventa e duas (92) empresas, sendo recebidos treze (13) orçamentos, sendo que quatro (4) empresas informaram não possuir estoque sou 
não trabalhar com este material, e juntados ao processo de dispensa. Assim, os Produtos serão adquiridos com a empresa ofertante do menor 
preço. Pato Branco, 07 de Fevereiro de 2022. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2022 – PROCESSO N.º 06/2022 
Dispensa de Licitação n.º 02/2022. OBJETO: Aquisição imediata de máscaras cirúrgicas, para utilização do SAMU 192 Sudoeste do PR., 
para as empresas: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL 
DO FORNECEDOR 

MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - 
EIRELI 07.396.733/0001-36 R$ 5.600,00 

 
TOTAL GERAL HOMOLOGADO R$ 5.600,00 

Pato Branco, 07 de Fevereiro de 2022. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR. 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 07/2022 
Extrato de contrato n° 07/2022 – Dispensa de Licitação nº 02/2022. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do 
Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Maringá Hospitalar Distr. de Medicamentos e Correlatos - EIRELI, CNPJ nº 
07.396.733/0001-36. OBJETO: Aquisição imediata de máscaras cirúrgicas, para utilização do SAMU 192 Sudoeste/PR. VALOR 
TOTAL: R$ 5.600,00 (Cinco mil e seiscentos reais). PRAZO DE VIGÊNCA: Seis (06) meses, contados a partir da assinatura. 
PAGAMENTO: Parcela única em até trinta (30) dias após o recebimento definitivo do produto atestado na Nota Fiscal pelo 
recebedor. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.01.2.005.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação Médica, 
3.3.90.30.36.00.00.00 – Material Hospitalar. FISCAL DO CONTRATO: Técnico em Segurança do Trabalho do CIRUSPAR. 
FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 07 de Fevereiro de 2022. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR e Tania 
Maria Pereira Silva – Representante Legal de Maringá Hospitalar Distribuidora de Medicamentos e Correlatos – EIRELI. 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
AVISO DE LICITAÇÃO – PE 008/2022 

 
A Comissão Especial de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS, no exercício das 
atribuições que lhe confere o Ato de Consórcio nº 018 de 09/02/2022, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 25/02/2022, às 09:00 horas, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, a abertura da sessão pública conforme especificado no Edital de 
Licitação - PE nº 008/2022 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
A íntegra do Edital se encontrará disponível no endereço: www.conims.com.br, na aba Licitações a partir 
das 08:00 da manhã do dia 15/02/2022. 
Objeto da Licitação: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos para 
coffee break e demais alimentos, de acordo com as condições e especificações constantes no edital e seus 
anexos. 

Pato Branco/PR, 14 de fevereiro de 2022. 
 

Lhuanna G. V. Périco 
Pregoeira 

 
 

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À
DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos
municípios consorciados ao CONIMS.

33/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

22/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 14/02/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
JBWA SERVICOS MEDICOS LTDA

R$ 1.132.255,2012,000 94.354,60001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV

R$ 1.132.255,20Total fornecedor:
R$ 1.132.255,20Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  22/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  AMBULATORIAIS  E  SERVIÇOS  DE  APOIO  À  DIAGNOSE  E  TERAPIA  (SADT),  destinado  ao
atendimento  aos  usuários  oriundos  dos  municípios  consorciados  ao  CONIMS.
Valor Global: 1.132.255,20
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 14/02/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 22/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À
DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos
municípios consorciados ao CONIMS.

36/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

23/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 14/02/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
LUIZ CARLOS POZENATO E CIA LTDA

R$ 564.009,6012,000 47.000,80001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV

R$ 564.009,60Total fornecedor:
R$ 564.009,60Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  23/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  AMBULATORIAIS  E  SERVIÇOS  DE  APOIO  À  DIAGNOSE  E  TERAPIA  (SADT),  destinado  ao
atendimento  aos  usuários  oriundos  dos  municípios  consorciados  ao  CONIMS.
Valor Global: 564.009,60
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 14/02/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 23/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
SÃO JOÃO/PR, consorciado ao CONIMS.

38/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

24/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 14/02/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
EMANOEL A MARQUES

R$ 307.200,0012,000 25.600,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND

R$ 307.200,00Total fornecedor:
R$ 307.200,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  24/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de SÃO JOÃO/PR, consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 307.200,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 14/02/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 24/2022

Presidente
PAULO HORN

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 17/2022. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 03 de março de 2022, 
às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de Picolés e Refeição/Almoço para Comemoração do Dia da 
Mulher. Valor máximo estimado: R$ 39.480,00. Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 
 

 

 EDITAL DE LICITAÇÃO  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020 

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
  Torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 
 ERISSON VIDA 
LOTE 05 – CASCALHOS NAS PROXIMIDADES DA LINHA SÃO JORGE 

Item Qtde Descrição Un. VALOR UN VALOR TOTAL 

1 1.500 CARGAS DE CASCALHO NAS PROXIMIDADES DA LOCALIDADE 
DA LINHA SÃO JORGE CAMINHÃO TRAÇADO CG 14,90 22.350,00 

Declaro credenciado o licitante acima citado por estar de acordo com o edital. 
Renascença, 14 de fevereiro de 2022. 

VERIDIANA SALVADEGO 
Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações 

 
DECRETO Nº 010/2022, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Institui ponto facultativo nos dias 28/02/2022, 01/03/2022 e até as 13 horas do dia 02/03/2022. 
DECRETO Nº 011/2022, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Institui Conselho Escolar do Município de Sulina e dá outras providências. 
PORTARIA Nº 030/2022, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Institui  férias aos servidores que especifica. 
ERRATA DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
110/2021, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Retifica o extrato do segundo termo aditivo ao contrato administrativo nº 110/2021, no DIÁRIO 
OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ, Edição nº 2455, página 332, do dia 14 de fevereiro de 2022. 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 15 de FEVEREIRO de 2021, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2022-SAUDADE DO IGUAÇU – PR.            
 
CONTRATANTE: Município de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Frei Vito Berscheid, inscrito no CGC/MF nº 95.585.477/0001-92, neste ato representado 
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, DARLEI 
TRENTO, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.706.657-8 e do CPF/MF nº 
006.374.659-03, e  
 
CONTRATADA: MARCIO GALLINA CONSTRUÇÃO CIVIL E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ Nº 16.700.335/0001-52.  
 
OBJETO: Construção de Complexo Esportivo contendo: bloco principal com sala de 
treinamento e sala de musculação, banheiros, vestiários feminino/masculino e 
arquibancada. Execução de serviços de instalações preliminares e limpeza; movimento de 
terra e drenagem; fundações; estruturas; alvenaria, divisórias e muros; cobertura; 
esquadrias, acessórios e vidros; instalações elétricas, sistemas de proteção e ventilação; 
instalações hidrossanitárias, de incêndio e aparelhos; revestimento de paredes, pisos, 
impermeabilizações e pinturas; pavimentação e calçamento, paisagismo e demais itens 
constantes no projeto. Área construída: 470,65 m² Colocação de placas de comunicação 
visual; Prazo de execução: 180 (cento) dias. 
  
VALOR:   R$ 717.706,79 (setecentos e dezessete mil setecentos e seis reais e setenta e 
nove centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta do 
Município de Saudade do Iguaçu. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de fevereiro de 2022. 
 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 
Saudade do Iguaçu, Pr 14 de fevereiro de 2022. 

AVISO DE LICITAÇÃO  
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006. 
PROCESSO N° 09/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos 
interessados que realizará processo de licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 01/2022, e conforme especificações deste 
certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 25/02/2022; 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
VALOR MÁXIMO: R$ 46.860,00 (quarenta e seis mil, oitocentos e 
sessenta reais). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de 
menor preço por item (considerando o preço total do item, ou seja, a 
quantidade x o preço unitário), observadas as especificações técnicas 
definidas no Edital. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para implantação 
do serviço de Família Acolhedora, com disponibilização de equipe 
técnica sendo: 01 Psicólogo 32 horas mensais; 01 Assistente 
Social 16 horas mensais, de acordo com as especificações do 
edital e seus anexos. 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - 
Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-
7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
Palmas, 14/02/2022 
 
Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006. 
PROCESSO N° 10/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos 
interessados que realizará processo de licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 02/2022, e conforme especificações deste 
certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. 
INÍCIO DA SESSÃO: 14:15 do dia 25/02/2022; 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
VALOR MÁXIMO: R$ 73.600,00 (setenta e três mil e seiscentos reais). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de 
menor preço por item (considerando o preço total do item, ou seja, a 
quantidade x o preço unitário), observadas as especificações técnicas 
definidas no Edital. 
OBJETO: Contratação de clínica ou comunidade terapêutica, 
especializada na prestação de serviços de longa permanência, 
destinada ao acolhimento institucional de homens e mulheres com 
ou sem vínculo familiar, em situação de risco bem como ao 
domicílio coletivo a portadores de transtornos psiquiátricos, 
deficiência mental e dependência química, em condições de 
respeito, dignidade e cidadania, de acordo com as especificações 
do edital e seus anexos. 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - 
Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-
7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
Palmas, 14/02/2022 
 
Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 008/2022 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
096/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: DAIANE DE SOUSA 
BORTOKOSKI 07676169950 
CNPJ/MF n°36.933.523/0001-38 
OBJETO: Contratação de empresas para realizar o 
Transporte Escolar Municipal do ano letivo de 2022. 
Linha escolar nº 16 MORRO VERDE SÃO JOSÉ 
VITO LOPES- Itinerário conforme mapa anexo. 
Veículo Necessário para transporte coletivo de 
passageiros com capacidade mínima de 16 lugares 
e ano de fabricação igual ou superior 2003 com 
autorização para transporte escolar expedida pelo 
DETRAN/PR. Total de Quilômetros diários 132,30. 
Horário manhã coleta, meio dia entrega e coleta, 
tarde entrega.  
Linha escolar nº 34 VITOR LOPES- Itinerário 
conforme mapa anexo. Veículo Necessário para 
transporte coletivo de passageiros com capacidade 
mínima de 09 lugares e ano de fabricação igual ou 
superior 2005 com autorização para transporte 
escolar expedida pelo DETRAN/PR. Total de 
Quilômetros diários 120,60 Horário manhã coleta, 
meio dia entrega e coleta. 
VALOR: R$ 4,35 (quatro reais e trinta e cinco 
centavos) e o valor unitário a ser pago pelo 
quilometro rodado, para o item n° 33, será de R$ 
3,93 (três reais e noventa e três centavos). 
DOTAÇÃOORÇAMENTARIA: 
09.02.2.023.3.3.90.33.00.00.00(298/299/300/301/30
2/303/304), 09.02.2.025.3.3.90.33.00.00.00 
(312/313/314/315/316/317). 
EXECUÇÃO:12 (doze) meses  
VIGÊNCIA: 13 (treze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 006/2022 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
096/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: CLAILTON S. DE PAULA – 
TRANSPORTE ESCOLAR – ME CNPJ/MF 
n°19.523.963/0001-06 
OBJETO: Contratação de empresas para realizar o 
Transporte Escolar Municipal do ano letivo de 2022. 
Linha escolar nº 14 INVERNADA DO NARDO- 
Itinerário conforme mapa anexo. Veículo Necessário 
para transporte coletivo de passageiros com 
capacidade mínima de 40 lugares e ano de 
fabricação igual ou superior 2003 com autorização 
para transporte escolar expedida pelo DETRAN/PR. 
Total de Quilômetros diários 197,77 Horário manhã 
coleta, meio dia entrega e coleta, noite coleta, noite 
entrega. 
Linha escolar nº 28 INVERNADA DO NARDO/ 
SANTO ANTONIO- Itinerário conforme mapa anexo. 
Veículo Necessário para transporte coletivo de 
passageiros com capacidade mínima de 24 lugares 
e ano de fabricação igual ou superior 2003 com 
autorização para transporte escolar expedida pelo 
DETRAN/PR.. Total de Quilômetros diários 126,16 
Horário manhã coleta, meio dia entrega.  
VALOR: O valor unitário a ser pago pelo quilometro 
rodado, do item n° 14, será de R$ 4,94 (quatro reais 
e noventa e quatro centavos) e do item n° 27, será 
de R$ 4,69 (quatro reais e sessenta e nove 
centavos). 
DOTAÇÃOORÇAMENTARIA: 
09.02.2.023.3.3.90.33.00.00.00(298/299/300/301/30
2/303/304), 09.02.2.025.3.3.90.33.00.00.00 
(312/313/314/315/316/317). 
EXECUÇÃO:12 (doze) meses  
VIGÊNCIA: 13 (treze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 009/2022 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
096/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: E. BATISTA DE SIQUEIRA - 
TRANSPORTES-ME  
CNPJ/MF n°14.803.176/0001-96 
OBJETO: Contratação de empresas para realizar o 
Transporte Escolar Municipal do ano letivo de 2022. 
Linha escolar nº 18- SANTO ANTONIO SEGREDO 
I- Itinerário conforme mapa anexo. Veículo 
Necessário para transporte coletivo de passageiros 
com capacidade mínima de 24 lugares e ano de 
fabricação igual ou superior 2003 com autorização 
para transporte escolar expedida pelo DETRAN/PR. 
Total de Quilômetros diários 98,44 Horário manhã 
coleta, meio dia entrega e coleta. 
VALOR: O valor unitário a ser pago pelo quilometro 
rodado, será de R$ 4,68 (quatro reais e sessenta e 
oito centavos). 
DOTAÇÃOORÇAMENTARIA: 
09.02.2.023.3.3.90.33.00.00.00(298/299/300/301/30
2/303/304), 09.02.2.025.3.3.90.33.00.00.00 
(312/313/314/315/316/317). 
EXECUÇÃO:12 (doze) meses  
VIGÊNCIA: 13 (treze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 018/2022 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
096/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: TRANS-ITÁ – TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA 
CNPJ/MF n°27.036.614/00-80 
OBJETO: Contratação de empresas para realizar o 
Transporte Escolar Municipal do ano letivo de 2022. 
Linha escolar nº 01-LINHA CARTAXO- Itinerário 
conforme mapa anexo. Veículo Necessário para 
transporte coletivo de passageiros com capacidade 
mínima de 16 lugares e ano de fabricação igual ou 
superior 2003 com autorização para transporte 
escolar expedida pelo DETRAN/PR. Total de 
Quilômetros diários 173,28. Horário manhã coleta, 
meio dia entrega e coleta, tarde entrega. 
Linha escolar nº 03 TREZE DE MAIO SANTA 
IZABEL- Itinerário conforme mapa anexo. Veículo 
Necessário para transporte coletivo de passageiros 
com capacidade mínima de 16 lugares e ano de 
fabricação igual ou superior 2003 com autorização 
para transporte escolar expedida pelo DETRAN/PR. 
Total de Quilômetros diários 170,00 Horário manhã 
coleta, meio dia entrega e coleta, tarde entrega. 
VALOR: O valor unitário a ser pago pelo quilometro 
rodado, será de R$ 4,35 (quatro reais e trinta e 
cinco centavos). 
 DOTAÇÃOORÇAMENTARIA: 
09.02.2.023.3.3.90.33.00.00.00(298/299/300/301/30
2/303/304), 09.02.2.025.3.3.90.33.00.00.00 
(312/313/314/315/316/317). 
EXECUÇÃO:12 (doze) meses  
VIGÊNCIA: 13 (treze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 023/2022 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
096/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: RAFAEL JÚLIO DA SILVA 
SLONGO-TRANSPORTE ESCOLAR CNPJ/MF 
n°27.027.179/0001-27 
OBJETO: Contratação de empresas para realizar o 
Transporte Escolar Municipal do ano letivo de 2022. 
Linha escolar nº 30 SÃO JOAO BELA VISTA 
(APAE) - Itinerário conforme mapa anexo. Veículo 
Necessário para transporte coletivo de passageiros 
com capacidade mínima de 9 lugares e ano de 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 009/2022 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
096/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: E. BATISTA DE SIQUEIRA - 
TRANSPORTES-ME  
CNPJ/MF n°14.803.176/0001-96 
OBJETO: Contratação de empresas para realizar o 
Transporte Escolar Municipal do ano letivo de 2022. 
Linha escolar nº 18- SANTO ANTONIO SEGREDO 
I- Itinerário conforme mapa anexo. Veículo 
Necessário para transporte coletivo de passageiros 
com capacidade mínima de 24 lugares e ano de 
fabricação igual ou superior 2003 com autorização 
para transporte escolar expedida pelo DETRAN/PR. 
Total de Quilômetros diários 98,44 Horário manhã 
coleta, meio dia entrega e coleta. 
VALOR: O valor unitário a ser pago pelo quilometro 
rodado, será de R$ 4,68 (quatro reais e sessenta e 
oito centavos). 
DOTAÇÃOORÇAMENTARIA: 
09.02.2.023.3.3.90.33.00.00.00(298/299/300/301/30
2/303/304), 09.02.2.025.3.3.90.33.00.00.00 
(312/313/314/315/316/317). 
EXECUÇÃO:12 (doze) meses  
VIGÊNCIA: 13 (treze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 018/2022 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
096/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: TRANS-ITÁ – TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA 
CNPJ/MF n°27.036.614/00-80 
OBJETO: Contratação de empresas para realizar o 
Transporte Escolar Municipal do ano letivo de 2022. 
Linha escolar nº 01-LINHA CARTAXO- Itinerário 
conforme mapa anexo. Veículo Necessário para 
transporte coletivo de passageiros com capacidade 
mínima de 16 lugares e ano de fabricação igual ou 
superior 2003 com autorização para transporte 
escolar expedida pelo DETRAN/PR. Total de 
Quilômetros diários 173,28. Horário manhã coleta, 
meio dia entrega e coleta, tarde entrega. 
Linha escolar nº 03 TREZE DE MAIO SANTA 
IZABEL- Itinerário conforme mapa anexo. Veículo 
Necessário para transporte coletivo de passageiros 
com capacidade mínima de 16 lugares e ano de 
fabricação igual ou superior 2003 com autorização 
para transporte escolar expedida pelo DETRAN/PR. 
Total de Quilômetros diários 170,00 Horário manhã 
coleta, meio dia entrega e coleta, tarde entrega. 
VALOR: O valor unitário a ser pago pelo quilometro 
rodado, será de R$ 4,35 (quatro reais e trinta e 
cinco centavos). 
 DOTAÇÃOORÇAMENTARIA: 
09.02.2.023.3.3.90.33.00.00.00(298/299/300/301/30
2/303/304), 09.02.2.025.3.3.90.33.00.00.00 
(312/313/314/315/316/317). 
EXECUÇÃO:12 (doze) meses  
VIGÊNCIA: 13 (treze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 023/2022 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
096/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: RAFAEL JÚLIO DA SILVA 
SLONGO-TRANSPORTE ESCOLAR CNPJ/MF 
n°27.027.179/0001-27 
OBJETO: Contratação de empresas para realizar o 
Transporte Escolar Municipal do ano letivo de 2022. 
Linha escolar nº 30 SÃO JOAO BELA VISTA 
(APAE) - Itinerário conforme mapa anexo. Veículo 
Necessário para transporte coletivo de passageiros 
com capacidade mínima de 9 lugares e ano de 

fabricação igual ou superior 2005 com autorização 
para transporte escolar expedida pelo DETRAN/PR. 
Total de Quilômetros diários 64,11 Horário manhã 
coleta, meio dia entrega e coleta, tarde entrega, 
noite coleta e entrega. 
Linha escolar nº 31 COVÓ APAE- Itinerário 
conforme mapa anexo. Veículo Necessário para 
transporte coletivo de passageiros com capacidade 
mínima de 9 lugares e ano de fabricação igual ou 
superior 2005 com autorização para transporte 
escolar expedida pelo DETRAN/PR. Total de 
Quilômetros diários 60,72 Horário manhã coleta, 
meio dia entrega e coleta, tarde entrega. 
VALOR: O valor unitário a ser pago pelo quilometro 
rodado, será de R$ 3,93 (três reais e noventa e três 
centavos). 
 DOTAÇÃOORÇAMENTARIA: 
09.02.2.023.3.3.90.33.00.00.00(298/299/300/301/30
2/303/304), 09.02.2.025.3.3.90.33.00.00.00 
(312/313/314/315/316/317). 
EXECUÇÃO:12 (doze) meses  
VIGÊNCIA: 13 (treze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 014/2022 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
096/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: M. BOSSA TRANSPORTES-ME 
CNPJ/MF n°26.881.582/0001-56 
OBJETO: Contratação de empresas para realizar o 
Transporte Escolar Municipal do ano letivo de 2022. 
Linha escolar nº 10- CANHADA FUNDA ITÁ- 
Itinerário conforme mapa anexo. Veículo 
Necessário para transporte coletivo de 
passageiros com capacidade mínima de 24 
lugares e ano de fabricação igual ou superior 
2003com autorização para transporte escolar 
expedida pelo DETRAN/PR. Total de 
Quilômetros diários 206,42 Horário manhã 
coleta, meio dia entrega e coleta, tarde 
entrega, noite coleta, noite entrega 
VALOR: O valor unitário a ser pago pelo quilometro 
rodado, será de R$ 4,69 (quatro reais sessenta e 
nove centavos). 
 DOTAÇÃOORÇAMENTARIA: 
09.02.2.023.3.3.90.33.00.00.00(298/299/300/301/30
2/303/304), 09.02.2.025.3.3.90.33.00.00.00 
(312/313/314/315/316/317). 
EXECUÇÃO:12 (doze) meses  
VIGÊNCIA: 13 (treze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 

fabricação igual ou superior 2005 com autorização 
para transporte escolar expedida pelo DETRAN/PR. 
Total de Quilômetros diários 64,11 Horário manhã 
coleta, meio dia entrega e coleta, tarde entrega, 
noite coleta e entrega. 
Linha escolar nº 31 COVÓ APAE- Itinerário 
conforme mapa anexo. Veículo Necessário para 
transporte coletivo de passageiros com capacidade 
mínima de 9 lugares e ano de fabricação igual ou 
superior 2005 com autorização para transporte 
escolar expedida pelo DETRAN/PR. Total de 
Quilômetros diários 60,72 Horário manhã coleta, 
meio dia entrega e coleta, tarde entrega. 
VALOR: O valor unitário a ser pago pelo quilometro 
rodado, será de R$ 3,93 (três reais e noventa e três 
centavos). 
 DOTAÇÃOORÇAMENTARIA: 
09.02.2.023.3.3.90.33.00.00.00(298/299/300/301/30
2/303/304), 09.02.2.025.3.3.90.33.00.00.00 
(312/313/314/315/316/317). 
EXECUÇÃO:12 (doze) meses  
VIGÊNCIA: 13 (treze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 014/2022 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
096/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: M. BOSSA TRANSPORTES-ME 
CNPJ/MF n°26.881.582/0001-56 
OBJETO: Contratação de empresas para realizar o 
Transporte Escolar Municipal do ano letivo de 2022. 
Linha escolar nº 10- CANHADA FUNDA ITÁ- 
Itinerário conforme mapa anexo. Veículo 
Necessário para transporte coletivo de 
passageiros com capacidade mínima de 24 
lugares e ano de fabricação igual ou superior 
2003com autorização para transporte escolar 
expedida pelo DETRAN/PR. Total de 
Quilômetros diários 206,42 Horário manhã 
coleta, meio dia entrega e coleta, tarde 
entrega, noite coleta, noite entrega 
VALOR: O valor unitário a ser pago pelo quilometro 
rodado, será de R$ 4,69 (quatro reais sessenta e 
nove centavos). 
 DOTAÇÃOORÇAMENTARIA: 
09.02.2.023.3.3.90.33.00.00.00(298/299/300/301/30
2/303/304), 09.02.2.025.3.3.90.33.00.00.00 
(312/313/314/315/316/317). 
EXECUÇÃO:12 (doze) meses  
VIGÊNCIA: 13 (treze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 

 
Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 029/2022 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: Vilson Nonato, Matrícula: 11235-6. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Atletas. DADOS DA VIAGEM: Data da Viagem: saída dia 
13/02/2022 as 17h00 e retorno dia 13/02/2022 as 23h30. Destino: Pato Branco. Valor de diárias: R$ 75,00. 
Transporte utilizado: Ônibus (carro oficial). Finalidade da viagem: Campeonato Paranaense de Futebol. 
Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: Estádio Os Pioneiros. Declaro estar ciente das normas 
previstas na Lei Municipal nº.1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste 
11.02.2022. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 030/2022 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Mareli S. de S. Mitrut, Matrícula: 0691-2. Órgão de Lotação: Depto de Educação. Cargo ou função: 
Suporte Pedagógico DME. ACOMPANHANTES: Marilucia Andriguetti e Daniele A. Piloneto. DADOS 
DA VIAGEM: Data da Viagem: saída dia 15/02/2022 as 06h00 e retorno dia 16/02/2022 as 23h00. 
Destino: Curitiba. Valor de diárias: R$ 400,00. Transporte utilizado: Ford Ka – Placa: RDZ-6138 (carro 
oficial). Finalidade da viagem: Seminário de Cooperação Pedagógica com Municípios – NCPM e SERP. 
Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: Teatro Guaíra e UniBrasil. Declaro estar ciente das normas 
previstas na Lei Municipal nº.1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste 
14.02.2022. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 031/2022 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Daneile A. Piloneto, Matrícula: 11147-3. Órgão de Lotação: Depto de Educação. Cargo ou função: 
Suporte Pedagógico DME. ACOMPANHANTES: Marilucia Andriguetti e Mareli S. de S. Mitrut. 
DADOS DA VIAGEM: Data da Viagem: saída dia 15/02/2022 as 06h00 e retorno dia 16/02/2022 as 
23h00. Destino: Curitiba. Valor de diárias: R$ 400,00. Transporte utilizado: Ford Ka – Placa: RDZ-6138 
(carro oficial). Finalidade da viagem: Seminário de Cooperação Pedagógica com Municípios – NCPM e 
SERP. Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: Teatro Guaíra e UniBrasil. Declaro estar ciente das 
normas previstas na Lei Municipal nº.1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste 
14.02.2022. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 032/2022 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Marilucia Andriguetti, Matrícula: 0633-5. Órgão de Lotação: Depto de Educação. Cargo ou função: 
Diretora do Depto de Educação. ACOMPANHANTES: Daneile A. Piloneto e Mareli S. de S. Mitrut. 
DADOS DA VIAGEM: Data da Viagem: saída dia 15/02/2022 as 06h00 e retorno dia 16/02/2022 as 
23h00. Destino: Curitiba. Valor de diárias: R$ 400,00. Transporte utilizado: Ford Ka – Placa: RDZ-6138 
(carro oficial). Finalidade da viagem: Seminário de Cooperação Pedagógica com Municípios – NCPM e 
SERP. Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: Teatro Guaíra e UniBrasil. Declaro estar ciente das 
normas previstas na Lei Municipal nº.1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste 
14.02.2022. 
 
 
 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
NOTA DE REVOGAÇÃO  

Fica revogado o Processo nº 015/2022 - Pregão Eletrônico nº 003/2022 agendado para 11/02/2022 
às 08h00min. OBJETO: Aquisição de equipamentos médicos, odontológicos, laboratoriais, ar condicionado, 
computadores, eletrodomésticos e móveis hospitalares, conforme condições, quantidades e especificações 
estabelecidas neste edital e seus anexos. MOTIVO REVOGAÇÃO: Sistema inacessível ao pregoeiro para 
acompanhamento da sessão de lances na data e horário marcados. Conforme repassado aos participantes 
no chat na data de 11/02/2022, após o retorno do sistema, o que ocorreu somente por volta das 
10H30Min. Ainda houve manifestação de participante sobre impossibilidade de acessar a fase de lances. 
Diante disso, tendo em vista os princípios da Economicidade e Isonomia, será lançado novo edital para a 
disputa desse objeto. 

Pato Branco/PR, 14 de fevereiro de 2022. 
PAULO HORN 
PRESIDENTE 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA – ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 01/2022 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO, PARA CONTRATAÇÃO    DE 
ESTAGIÁRIOS PARA O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL. 

DISPÕE  SOBRE  O EDITAL   DO  PROCESSO 
SELETIVO   PÚBLICO    SIMPLIFICADO, PARA  
CONTRATAÇÃO    DE   ESTAGIÁRIOS    PARA  
SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   EDUCAÇÃO,  
CULTURA E ESPORTES E DEMAIS   SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, COM CADASTRO RESERVA. 
 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento dos 
interessados, a ABERTURA DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO,  PREENCHIMENTO DE 102 (cento e duas) vagas de estágio não obrigatório 
remunerado, destinado a estudantes devidamente matriculados em Ensino de nível Médio, Pós 
médio,   Cursos de Formação de Docentes, Educação de  Jovens e Adultos (Ensino Médio),  
Educação Superior(Graduação e  Pós–Graduação), Educação Profissional,  que será realizado 
pela Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente de Clevelândia - FAMA, junto à 
Comissão do Processo Seletivo do Município de Clevelândia nomeada através da Portaria 
0277/2022, na forma da Lei Federal nº 11.788/2008 e das Leis Municipais  2.652/2018 e 
2.702/2019.  
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 O presente Processo Seletivo é regido por este Edital e às leis que se referem ao presente 
certame, o qual será promovido pela Prefeitura Municipal de Clevelândia e executado pela 
Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente de Clevelândia - FAMA. 
1.2 O Processo Seletivo destina-se para a formação de vagas existentes e à formação de 
cadastro reserva de estagiários, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Clevelândia, conforme Anexo I.  
1.3 As informações prestadas pelo candidato serão de sua inteira responsabilidade, dispondo a 
Comissão o direito de excluir do processo seletivo aquele que fornecer dados inverídicos.  
1.4 Não poderá inscrever-se, o estudante que já tenha estagiado pelo período igual ou superior 
a 02 (dois) anos nesta municipalidade, em caráter de estágio curricular não obrigatório. 
1.5 A contratação efetiva do candidato dependerá da época conveniente e oportuna, bem como 
das necessidades da Administração Municipal e das disponibilidades orçamentárias.  
1.6  A convocação dos inscritos aprovados no processo seletivo, será no dia 11/03/2022, 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação,  a qual será divulgada na Imprensa Oficial 
do Município “Diário do Sudoeste”, no site da Prefeitura Municipal no endereço eletrônico 
www.clevelandia.pr.gov.br, pelo site da Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente de 
Clevelândia - FAMA no endereço eletrônico www.fama.pr.edu.br e no mural da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
 
2 DAS VAGAS  
2.1 As 102 (cento e duas) vagas ofertadas, serão distribuídas: 

 90(noventa) vagas para a Secretaria Municipal de Educação, que deverão ser 
ocupadas por estudantes que estejam regularmente matriculados em Cursos de 
Graduação (Bacharelado, Licenciatura) e Cursos de Pós-graduação na área da 
Educação, sendo que 56 vagas serão para carga horária de 30 horas e 34(trinta e 
quatro) vagas com carga horária de 20 horas, respeitando a classificação final. 

 12 (doze) vagas para as Secretarias Municipais, devendo ser ocupadas por estudantes 
matriculados no ensino médio, pós-médio, educação profissional, modalidade da 
educação de Jovens e adultos (ensino médio), cursos de graduação, que não sejam na 
área da educação, de acordo com o anexo I desde Edital, sendo que 09(nove) vagas 
serão para carga horária de 30 horas e 03(três) vagas com carga horária de 20 horas, 
respeitando a classificação final. 
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2.2 Os aprovados serão designados para suas funções pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte. 
 
3 DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA   
3.1 Aos candidatos com deficiência, de acordo com a Lei nº 11.788, será assegurado o 
percentual de 10% (dez por cento) das vagas de estágio ofertadas.  
3.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoa com deficiência deverá, 
no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência e, posteriormente, se convocado, 
submeter-se à perícia Médica, que opinará conclusivamente sobre a sua qualificação e sobre o 
grau de deficiência, com a finalidade de verificar   realmente se está habilitado a ocupar uma 
das vagas reservadas (Constituição Federal, art. 37, VIII).  
3.3 No ato da inscrição e contratação o candidato deverá entregar junto aos outros documentos 
solicitados neste certame o laudo médico que ateste a espécie e o grau da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID), bem como sua provável causa.  
3.3.1 O laudo médico que se refere o item 3.3 deverá ser expedido no prazo máximo de 90 
(noventa) dias antes do término das inscrições. 
3.4 As pessoas declaradas com deficiência, participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos.  
3.5 O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se classificado 
no Processo Seletivo, terá seu nome publicado em relação de classificação à parte, observada 
a respectiva ordem de classificação.  
3.6 As vagas destinadas que não forem providas por falta de candidatos serão preenchidas 
pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
3.7 O candidato deve entregar a declaração no ato da convocação conforme modelo conforme 
modelo constante no Anexo II deste Edital. 
 
4 DAS VAGAS RESERVADAS A AUTODECLARANTES AFRODESCENDENTES 
4.1 Ao candidato afrodescendente é assegurado o direito de se inscrever neste teste seletivo, 
conforme estabelecido na Lei Estadual nº 14.274, de 24 de dezembro de 2003. 
4.2 Em obediência a referida lei, fica reservada ao candidato afrodescendente, o percentual de 
10% (dez por cento) das vagas existentes por função, devendo o candidato observar, no ato da 
inscrição, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, também as condições 
especiais previstas neste subitem, para que possa fazer uso das prerrogativas disciplinadas em 
lei e neste Edital. 
4.3 Para efeitos do previsto neste Edital, considera-se afrodescendente aquele que assim se 
declarar expressamente, no ato da inscrição mediante preenchimento do Anexo III, 
identificando-se como de cor preta ou parda, a raça etnia negra.  
4.4  O candidato afrodescendente participará do processo seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que concerne às exigências estabelecidas neste Edital. 
4.5 Detectada falsidade nas declarações prestadas pelo candidato no período de inscrições, 
sujeitar-se-á o mesmo à anulação da inscrição correspondente às vagas destinadas a 
afrodescendentes, permanecendo apenas a inscrição correspondente às vagas de ampla 
concorrência deste processo seletivo. Em caso de ser detectada falsidade nas declarações 
prestadas pelo candidato após contratado, será aplicada as medidas jurídicas cabíveis 
incluindo pena de rescisão do termo de estágio, assegurada em qualquer hipótese a ampla 
defesa e contraditório. 
4.6 O candidato que se inscrever como afrodescendente concorrerá, além das vagas 
reservadas por força de lei, também às vagas de ampla concorrência. 
4.7 Na hipótese de não existirem candidatos inscritos para as vagas reservadas aos 
afrodescendentes, as vagas respectivas e remanescentes serão destinadas aos demais 
candidatos aprovados na lista universal, observada a ordem geral de classificação. 
4.8 A auto declaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade.  

 
5 DAS INSCRIÇÕES 
5.1 A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, a ciência e aceitação tácita pelo 
candidato das condições estabelecidas neste edital e em editais complementares ou de 
retificações. Antes de efetuar a inscrição, é de responsabilidade do candidato conhecer todas 
as determinações referentes ao Processo Seletivo para certificar-se de que possui todas as 
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condições e pré-requisitos para prestar as provas, documentos comprobatórios dos requisitos 
exigidos para o cargo por ocasião da nomeação se aprovado e convocado. 
5.2 A inscrição ocorrerá exclusivamente pelo site da Faculdade Municipal de Educação e Meio 
Ambiente – FAMA de Clevelândia, Paraná, no endereço eletrônico www.famapr.edu.br, no 
período de 16/02/2022 à 28/02/2022. 
5.3 PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
5.3.1 No site da Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente – FAMA,  
No endereço www.famapr.edu.br, acessar a página correspondente ao PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – EDITAL MUNICIPAL Nº 01/2022. 
5.3.2 Preencher os campos do formulário eletrônico da Ficha de Inscrição, a qual deverá ser 
preenchida uma única vez, o preenchimento das informações é de responsabilidade do 
candidato, devendo o mesmo conferir cautelosamente s informações antes de concluir o 
Registro da Inscrição. 
5.3.3 Ao confirmar o preenchimento da inscrição será gerado um arquivo no formato PDF que 
pode ser salvo e/ou impresso, sendo que a segunda via da ficha de inscrição pode ser gerada 
a qualquer momento no site da FAMA, através do CPF do candidato ou e-mail informado na 
ficha de inscrição. 
5.3.4 Realizada a inscrição, o candidato deverá entregar na Secretaria Municipal de 
Educação, situada a Rua Coronel Pedro Pacheco, 540 – Praça Getúlio Vargas, no horário de 
atendimento das 07h:30min às 11h:30min e 13h às 17h. 
5.3.5 Ficha de inscrição impressa e assinada; 
5.3.6 Cópia do Cadastro da Pessoa Física (CPF); 
5.3.7 Cópia frente e verso da Carteira de Identidade; 
5.3.8 Foto atualizada3x4; 
5.3.9 Declaração de matrícula da instituição de ensino, a qual deve constar o período que o 
estudante está matriculado atualmente, devidamente assinado; 
5.3.10 Cópia do comprovante de residência; 
5.3.11 Histórico escolar com identificação do candidato, devidamente assinado; 
5.3.12 O aluno que se candidatar às vagas deste certame deverá estar devidamente 
matriculado no presente ano e frequentando efetivamente o curso; 
5.3.13 As declarações de matrícula deverão estar atualizadas; 
5.3.14 Os candidatos à vaga de nível médio poderão se inscrever cursando a partir da primeira 
série; 
5.3.15 Os estudantes que estejam no presente ano, 2022, matriculados no primeiro 
período/semestre do Curso Superior (graduação) deverão apresentar histórico escolar do 
último ano do Ensino Médio, uma vez que não há possibilidade de avaliação de histórico 
escolar referente à Graduação; 
5.3.16 Os estudantes que estejam no presente ano de 2022, matriculados no primeiro 
período/semestre de Pós-graduação deverão apresentar histórico escolar do último 
período/semestre da Graduação, uma vez que não há possibilidade de avaliação de histórico 
escolar referente à Pós-Graduação; 
5.3.17 Para inscrição de estudantes matriculados em cursos superiores classificados na área 
da saúde, conforme regulamentações do MEC serão aceitos apenas candidatos que estiverem 
cursando o 5° período/semestre ou no 3° ano de Graduação; 
5.3.18 Serão aceitas inscrições por procuração a qual exige a constituição formal de 
procurador com poderes específicos, com firma reconhecida. 
 
6 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
6.1 Avaliação do conhecimento do estudante será por meio da média aritmética obtida pelo 
candidato no último período (ano ou semestre) cursando em sua respectiva instituição de 
ensino, sendo este o critério de classificação. 
 6.1.1 Para efeito de cálculo da média serão consideradas as notas referentes a todos os 
componentes curriculares, os quais o estudante estava como matriculado no último período 
(ano ou semestre), considera-se, portanto, também os componentes curriculares os quais o 
estudantes houveram reprovações e condicionados aos exames finais. 
6.2 Todos os candidatos serão avaliados/classificados de acordo com a média aritmética 
obtida, não havendo diferenciação e ou discriminação dos candidatos por estarem em 
período/semestre recente ou avançado do curso, pautando nos princípios constitucionais 
expressos implícitos impostos a administração pública direta e indireta. 

 
 

4 
 

6.3 Aos estudantes sujeitos à avaliação por conceitos serão utilizados as seguintes tabelas de 
conversão para atribuição da nota de classificação, nos seus respectivos casos: 
 

CONCEITO POR COMPONENTE 
CURRICULAR 

MÉDIA A SEREM INCLUÍDA POR 
COMPONENTE CURRICULAR 

EXCELENTE 9,5 
MUITO BOM 8,4 
BOM 7,4 
SUFICIENTE 6,4 
INSUFICIENTE 2,9 
 
CONCEITO POR COMPONENTE 
CURRICULAR 

MÉDIA A SEREM INCLUÍDA POR 
COMPONENTE CURRICULAR 

A 9,5 
B 8,4 
C 7,4 
D 6,4 
E 2,9 
 
 6.4 Os candidatos serão classificados com médias em decrescente da pontuação final. 
6.5 Serão considerados aprovados, os candidatos que obterem pontuação igual ou superior à 
média 2,0. 
6.6 Os candidatos que eventualmente atingirem a pontuação mas não classificarem dentro do 
número de vagas, estarão classificados em vaga reserva. 
 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
7.1 Em caso de empate no resultado terá preferência, para efeito de classificação, o candidato 
que tiver: 
a) cursando o período letivo mais avançado; 
b) o de maior idade 
 
8. DOS RECURSOS 
Serão admitidos recursos a serem interpostos os prazos referidos no cronograma, constante no 
anexo IV deste edital. 
8.1 Caberão recursos somente dos itens abaixo: 
a) da divulgação da Homologação Preliminar das Inscrições; 
b) da divulgação do Resultado/Classificação Preliminar. 
8.2 Não serão admitidos recursos interpostos por outra pessoa que não seja o candidato 
inscrito neste processo seletivo. 
8.3 Para recorrer, o candidato deverá protocolar junto a Secretaria Municipal de Educação, 
situada a Rua Coronel Pedro Pacheco, 540 – Praça Getúlio Vargas, no horário de atendimento 
das 07h:30min às 11h:30min e 13h às 17h, conforme o modelo que consta no anexo V deste 
Edital. 
8.4 O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado. 
8.5 Os recursos protocolados que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não 
serão apreciados.  
8.6 Admitir-se-á recurso por candidato ao resultado preliminar somente se o mesmo for 
referente a classificação do candidato que está protocolando o respectivo recurso.  
8.7 Não serão aceitos recursos por correspondência(SEDEX), aviso de recebimento(AR), e-
mail, WatsApp, telefone ou outro meio que não seja estabelecido neste Edital. 
8.8 Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
8.8.1 em desacordo com as especificações contidas neste Edital; 
8.8.2 fora do prazo estabelecido; 
8.8.3 sem fundamentação lógica e consistente; 
8.8.4 com argumentação a outro recursos; 
8.8.5 não serão aceitos revisão de recursos, recurso do recurso, ou recurso da homologação 
final das inscrições ou recurso da homologação da classificação.  
8.9 A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  
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9. DA DESCLASSIFICAÇÃO  
O candidato será desclassificado do processo seletivo se: 
9.1 fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
9.2 Não apresentar no ato da inscrição toda a documentação exigida neste Edital; 
9.3 Não atender determinação deste Edital e de seus atos complementares; 
9.4 Quando após sua convocação para admissão, não comparecer no local no prazo 
designado. 
 
10 DA HOMOLOGAÇÃO FINAL E DA CONVOCAÇÃO PARA O ESTÁGIO 
10.1 A classificação neste processo seletivo não gera direito a convocação, a qual está 
condicionada a comprovação dos documentos constantes no presente Edital e também a 
necessidade da Administração Municipal. 
10.2 Não caberão recurso da Homologação da Classificação Final. 
10.3 No ato da convocação, o candidato deverá apresentar declaração de matrícula atualizada 
do ano letivo de 2022, para comprovar sua regularidade acadêmica. 
10.4 É de inteira responsabilidade do candidato manter seu endereço eletrônico(e-mail) 
atualizado e número de telefone para viabilizar os contatos necessários. 
 
 
 
11 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
A divulgação dos aprovados será no dia 11/03/2022. Na Imprensa Oficial do Município “Diário 
do Sudoeste”, no site da Prefeitura Municipal no endereço eletrônico 
www.clevelandia.pr.gov.br, pelo site da Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente de 
Clevelândia - FAMA no endereço eletrônico www.fama.pr.edu.br e no mural da Prefeitura 
Municipal de Clevelândia. 
11.1 É obrigação do candidato observar rigorosamente os editais e comunicados oficiais, 
divulgados conforme item anterior, ler e interpretar os conteúdos destes. 
 
12 DA CONTRATAÇÃO 
12.1 Os estagiários convocados estarão subordinados a Lei Federal nº 11.788/2008 e Leis 
Municipal 2.652/2018 e 2.702/2019, inclusive o que diz respeito ao tempo máximo permitido de 
estágio, de 24(vinte e quatro) meses, de modo que não formarão vínculo empregatício com o 
Município de Clevelândia. 
12.2 Os candidatos classificados poderão ser convocados para firmar o termo de compromisso 
de estágio de acordo com o interesse e conveniência da administração Municipal de 
Clevelândia. 
12.3 A contratação para a realização de estágio não obrigatório sem vínculo empregatício dar-
se-á mediante assinatura de TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, celebrado entre 
estagiário e está municipalidade, com interveniência da instituição de Ensino na qual o 
candidato encontra-se matriculado CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES ESTÁGIOS 
– CIN.  
12.4 A carga horária de estágio e o valor da bolsa-auxílio serão distribuídos da seguinte forma: 
 
 

Estágio com carga horária de 20 horas 

Nível de Escolaridade 
Bolsa 

Auxílio 
Auxílio 

Transporte 
Total 

Formação de Docentes R$ 400,00 R$ 60,00 R$ 460,00 

Ensino Superior R$ 526,30 R$ 60,00 R$ 586,30 

Pós-Graduação R$ 526,30 R$ 60,00 R$ 586,30 
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Estágio com carga horária de 30 horas 
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DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA CONTRATAÇÃO:  
13. 1 Uma Foto 3X4; 
13.2 Cópia frente e verso da Carteira de Identidade;  
13.3 Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
13.4 Original de Declaração de Matrícula atualizada da Instituição de Ensino, a qual deve 
constar o período em que o aluno está matriculado o tempo/período total do curso, 
devidamente assinado e carimbado;  
13.5 Cópia de Comprovante de Residência;  
13.6 Declaração de Pessoa com deficiência; 
13.7 Declaração de Afrodescendente. 
 
 
 
14. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
14.1 O presente processo seletivo terá validade 12 meses, podendo ser prorrogado uma única 
vez por igual período, a contar da publicação da homologação do resultado final.  
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este processo seletivo, bem como de eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame.  
15.2 Ter disponibilidade para estagiar em regime de 06 (seis) horas ou 04 (quatro) horas 
diárias, no período matutino ou vespertino conforme os limites previstos na Lei nº 11.788/08. 
15.3 Quando do ato da inscrição, o candidato deverá ter 16 (dezesseis) anos na data da 
convocação. 
15.4 As normas e diretrizes quanto ao Programa de Estágio em âmbito municipal estão regidas 
e disciplinadas pela Lei Federal nº 11.788/2008 e das Leis Municipais nº 2.652/2018 e 
2.702/2019 
14.1 Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 
14.2 Os anexos I, II, III, IV e V integram este Edital. 
14.3 Eventuais casos omissos serão analisados e decididos pela Comissão Organizadora 
Municipal de Teste Seletivo Público Simplificado. 
 

Clevelândia, 14 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

Luiz Gustavo Soares Borba 

Nível de 
Escolaridade 

Bolsa 
Auxílio 

Auxílio 

Transporte 
Total 

Ensino Superior R$ 684,19 R$ 60,00 R$ 744,19 

Pós-Graduação R$ 684,19 R$ 60,00 R$ 744,19 
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Presidente da Comissão de Teste Seletivo  
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condições e pré-requisitos para prestar as provas, documentos comprobatórios dos requisitos 
exigidos para o cargo por ocasião da nomeação se aprovado e convocado. 
5.2 A inscrição ocorrerá exclusivamente pelo site da Faculdade Municipal de Educação e Meio 
Ambiente – FAMA de Clevelândia, Paraná, no endereço eletrônico www.famapr.edu.br, no 
período de 16/02/2022 à 28/02/2022. 
5.3 PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
5.3.1 No site da Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente – FAMA,  
No endereço www.famapr.edu.br, acessar a página correspondente ao PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – EDITAL MUNICIPAL Nº 01/2022. 
5.3.2 Preencher os campos do formulário eletrônico da Ficha de Inscrição, a qual deverá ser 
preenchida uma única vez, o preenchimento das informações é de responsabilidade do 
candidato, devendo o mesmo conferir cautelosamente s informações antes de concluir o 
Registro da Inscrição. 
5.3.3 Ao confirmar o preenchimento da inscrição será gerado um arquivo no formato PDF que 
pode ser salvo e/ou impresso, sendo que a segunda via da ficha de inscrição pode ser gerada 
a qualquer momento no site da FAMA, através do CPF do candidato ou e-mail informado na 
ficha de inscrição. 
5.3.4 Realizada a inscrição, o candidato deverá entregar na Secretaria Municipal de 
Educação, situada a Rua Coronel Pedro Pacheco, 540 – Praça Getúlio Vargas, no horário de 
atendimento das 07h:30min às 11h:30min e 13h às 17h. 
5.3.5 Ficha de inscrição impressa e assinada; 
5.3.6 Cópia do Cadastro da Pessoa Física (CPF); 
5.3.7 Cópia frente e verso da Carteira de Identidade; 
5.3.8 Foto atualizada3x4; 
5.3.9 Declaração de matrícula da instituição de ensino, a qual deve constar o período que o 
estudante está matriculado atualmente, devidamente assinado; 
5.3.10 Cópia do comprovante de residência; 
5.3.11 Histórico escolar com identificação do candidato, devidamente assinado; 
5.3.12 O aluno que se candidatar às vagas deste certame deverá estar devidamente 
matriculado no presente ano e frequentando efetivamente o curso; 
5.3.13 As declarações de matrícula deverão estar atualizadas; 
5.3.14 Os candidatos à vaga de nível médio poderão se inscrever cursando a partir da primeira 
série; 
5.3.15 Os estudantes que estejam no presente ano, 2022, matriculados no primeiro 
período/semestre do Curso Superior (graduação) deverão apresentar histórico escolar do 
último ano do Ensino Médio, uma vez que não há possibilidade de avaliação de histórico 
escolar referente à Graduação; 
5.3.16 Os estudantes que estejam no presente ano de 2022, matriculados no primeiro 
período/semestre de Pós-graduação deverão apresentar histórico escolar do último 
período/semestre da Graduação, uma vez que não há possibilidade de avaliação de histórico 
escolar referente à Pós-Graduação; 
5.3.17 Para inscrição de estudantes matriculados em cursos superiores classificados na área 
da saúde, conforme regulamentações do MEC serão aceitos apenas candidatos que estiverem 
cursando o 5° período/semestre ou no 3° ano de Graduação; 
5.3.18 Serão aceitas inscrições por procuração a qual exige a constituição formal de 
procurador com poderes específicos, com firma reconhecida. 
 
6 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
6.1 Avaliação do conhecimento do estudante será por meio da média aritmética obtida pelo 
candidato no último período (ano ou semestre) cursando em sua respectiva instituição de 
ensino, sendo este o critério de classificação. 
 6.1.1 Para efeito de cálculo da média serão consideradas as notas referentes a todos os 
componentes curriculares, os quais o estudante estava como matriculado no último período 
(ano ou semestre), considera-se, portanto, também os componentes curriculares os quais o 
estudantes houveram reprovações e condicionados aos exames finais. 
6.2 Todos os candidatos serão avaliados/classificados de acordo com a média aritmética 
obtida, não havendo diferenciação e ou discriminação dos candidatos por estarem em 
período/semestre recente ou avançado do curso, pautando nos princípios constitucionais 
expressos implícitos impostos a administração pública direta e indireta. 
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Estágio com carga horária de 30 horas 
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DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA CONTRATAÇÃO:  
13. 1 Uma Foto 3X4; 
13.2 Cópia frente e verso da Carteira de Identidade;  
13.3 Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
13.4 Original de Declaração de Matrícula atualizada da Instituição de Ensino, a qual deve 
constar o período em que o aluno está matriculado o tempo/período total do curso, 
devidamente assinado e carimbado;  
13.5 Cópia de Comprovante de Residência;  
13.6 Declaração de Pessoa com deficiência; 
13.7 Declaração de Afrodescendente. 
 
 
 
14. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
14.1 O presente processo seletivo terá validade 12 meses, podendo ser prorrogado uma única 
vez por igual período, a contar da publicação da homologação do resultado final.  
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este processo seletivo, bem como de eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame.  
15.2 Ter disponibilidade para estagiar em regime de 06 (seis) horas ou 04 (quatro) horas 
diárias, no período matutino ou vespertino conforme os limites previstos na Lei nº 11.788/08. 
15.3 Quando do ato da inscrição, o candidato deverá ter 16 (dezesseis) anos na data da 
convocação. 
15.4 As normas e diretrizes quanto ao Programa de Estágio em âmbito municipal estão regidas 
e disciplinadas pela Lei Federal nº 11.788/2008 e das Leis Municipais nº 2.652/2018 e 
2.702/2019 
14.1 Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 
14.2 Os anexos I, II, III, IV e V integram este Edital. 
14.3 Eventuais casos omissos serão analisados e decididos pela Comissão Organizadora 
Municipal de Teste Seletivo Público Simplificado. 
 

Clevelândia, 14 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

Luiz Gustavo Soares Borba 

Nível de 
Escolaridade 

Bolsa 
Auxílio 

Auxílio 

Transporte 
Total 

Ensino Superior R$ 684,19 R$ 60,00 R$ 744,19 

Pós-Graduação R$ 684,19 R$ 60,00 R$ 744,19 

 

 
 

8 
 

ANEXO I  
 
 

Lotação e Vagas 
 

 

Unidade administrativa/local de aplicação N° de Vagas 

Vagas para Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 90 

Vagas para demais Secretarias Municipais  12 
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ANEXO II 
Declaração de Pessoa com deficiência  

LAUDO MÉDICO - PARA INSCRITOS COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

Nome:_____________________________________________________________ 

RG:__________________________UF:_____ CPF:_________________________ 

Data de Nascimento: ____/_____/_____     Sexo: (   ) M    (   ) F 

 

A - Tipo da Deficiência:  

__________________________________________________________________ 

B - Código CID: 

__________________________________________________________________ 

C - Limitações Funcionais: 

__________________________________________________________________ 

D - Função pretendida 

(    ) Estágio não obrigatório remunerado  

 

PARECER DO MÉDICO ESPECIALISTA NA ÁREA DA DEFICIÊNCIA: 

De acordo com a função pretendida, declaro que a deficiência do candidato é: 

(   ) COMPATÍVEL para exercer a função de ________________________________. 

(   ) INCOMPATÍVEL para exercer a função de _______________________________ 

 

Médico Examinador (a)                                             Assinatura do (a) Candidato  
Assinatura e Carimbo/CRM                                             
   
______________________                                       _____________________ 
 
 
 
                                                  

Local: _______________________ Data: _______/______________/2022. 

 
ANEXO III 

Declaração de Afrodescendente 
 

Eu,_______________________ portador (a) do RG n° ___________________, declaro para os 
devidos fins que sou afrodescendente e que quero realizar minha inscrição às vagas 
reservadas.  

Estou ciente que todas as informações declaradas por mim serão averiguadas. 
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Clevelândia Paraná, ____ de ________________ de 2022. 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

FALSIDADE IDEOLÓGICA  

Código Penal - Art. 299. Omitir em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante: Pena. Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e 
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa, se o documento é particular.  

Parágrafo Único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do 
emprego público, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, 
aumenta-se a pena de sexta parte.  

LEI ESTADUAL Nº 14.274, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003  

(...) Art. 5º. Detectada a falsidade na declaração a que se refere o artigo anterior, sujeitar-se-á 
o infrator às penas da lei, sujeitando-se, ainda: 

I – Se já nomeado no emprego público efetivo para o qual concorreu na reserva de vagas 
aludidas no art. 1º, utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão; 
II – Se candidato, à anulação da inscrição no concurso público e de todos os atos daí 
decorrentes. 
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, ser-lhe-á assegurada ampla defesa. 

,  
ANEXO IV 

 
CRONOGRAMA 

O Processo seletivo será composto das seguintes fases: 
FASES PERÍODO 

Publicação do Edital 14/02/2022 

Interposição do Recurso 15/02/2022 

Período das Inscrições 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27, 28/02/2022 

Homologação das Inscrições 03/03/2022 

Interposição de Recurso das Inscrições 04/03/2022 
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Publicação dos Recursos dos Deferidos e Indeferidos 
referente as inscrições 

05/03/2022 

Homologação Final das Inscrições 07/03/2022 

Publicação da Classificação Preliminar 08/03/2022 

Interposição de Recurso da Classificação Preliminar 09/03/2022 

Publicação dos Recursos Deferidos e Indeferidos 
referente à Classificação Preliminar 

10/03/2022 

Publicação da Classificação Final 11/03/2022 

Convocação  11/03/2022 
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ANEXO V  
 
 

MODELO DE RECURSO  
 

NOME COMPLETO: ____________________________________________________ 
N° DA INSCRIÇÃO:_______________ R.G.:_________________C.P.F:______________ 
Selecione a opção de Recurso a qual está impetrando.  
(    ) Homologação Preliminar das Inscrições   (   ) Classificação Preliminar 
 
Abaixo escreva com letra legível e em caixa alta (maiúscula) de forma clara e objetiva o motivo 
pelo qual está impetrando recurso.  
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
_____________________________________ 
Declaro para os devidos fins que eu estou ciente das normas estabelecidas neste edital no que 
concerne ao estabelecido.  
 

Clevelândia Paraná, ______ de ____________ de 2022. 
 

 
 

Assinatura do Candidato Assinatura Responsável pelo recebimento  
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Clevelândia Paraná, ____ de ________________ de 2022. 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

FALSIDADE IDEOLÓGICA  

Código Penal - Art. 299. Omitir em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante: Pena. Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e 
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa, se o documento é particular.  

Parágrafo Único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do 
emprego público, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, 
aumenta-se a pena de sexta parte.  

LEI ESTADUAL Nº 14.274, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003  

(...) Art. 5º. Detectada a falsidade na declaração a que se refere o artigo anterior, sujeitar-se-á 
o infrator às penas da lei, sujeitando-se, ainda: 

I – Se já nomeado no emprego público efetivo para o qual concorreu na reserva de vagas 
aludidas no art. 1º, utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão; 
II – Se candidato, à anulação da inscrição no concurso público e de todos os atos daí 
decorrentes. 
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, ser-lhe-á assegurada ampla defesa. 

,  
ANEXO IV 

 
CRONOGRAMA 

O Processo seletivo será composto das seguintes fases: 
FASES PERÍODO 

Publicação do Edital 14/02/2022 

Interposição do Recurso 15/02/2022 

Período das Inscrições 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27, 28/02/2022 

Homologação das Inscrições 03/03/2022 

Interposição de Recurso das Inscrições 04/03/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO  
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS, E ITENS PARA 
MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO 
ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 
PROCESSO N° 15/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos 
interessados que realizará processo de licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 03/2022, e conforme especificações deste 
certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 03/03/2022; 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
VALOR MÁXIMO: R$ 257.859,99 (duzentos e cinquenta e sete mil, 
oitocentos e cinquenta a nove reais e noventa e nove centavos). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de 
menor preço por unitário do item, observadas as especificações técnicas 
definidas no Edital. 
OBJETO: Contratação empresa especializada, para fornecimento sob 
demanda de alimentação do tipo almoço e janta, e bebidas, destinados 
à realização de eventos, cursos e formações continuadas, em regime de 
empreitada por preço unitário, de acordo com as especificações do 
edital e seus anexos. 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - 
Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-
7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
Palmas, 14/02/2022 
 
Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ  
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 2ª CLASSIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão Eletrônico nº 05/2022, após a 
homologação do certame, através de e-mail enviado em 04 de fevereiro de 2022 (pg 209), foi 
convocada a empresa vencedora, ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
41.022.470/0001-33, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes 
documentos: 

“16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o 
Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, apresentar os seguintes documentos: 
a) Registro do(s) profissional(is) médico(s) que executa (rão) os serviços 
no Conselho Regional de Medicina do Paraná – CRM/PR. 
b) Registro de Qualificação de Especialista – RQE, devidamente habilitado 
junto ao CRM-PR (para especialidade de Reumatologia).  
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços.” 

E considerando que, a empresa não apresentou dentro do prazo estipulado nenhuma documentação 
para assinatura do contrato e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital “A falta de 
documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação dentro do prazo fixado, 
resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de classificação para exercício do 
mesmo direito.”; DECIDO: 
INABILITAR a empresa ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
41.022.470/0001-33, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da 
empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
11.505.498/0001-60, 2ª classificada, para análise da documentação de habilitação e envio da 
proposta ajustada a Pregoeira e demais atos necessários.   Coronel Vivida, 14 de fevereiro de 2022. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA -  ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N° 033/2022 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, RAFAELA MARTINS LOSI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Designar os Servidores Públicos Municipais abaixo, para compor a Comissão de Avaliação de 
Desempenho, conforme Art. 25 da Lei Municipal Nº 1.614/99: 
 
Evandro Paulo Gustmann Matrícula nº 2430-9 Presidente 
Ceni Vitória F. Ferst Matrícula nº 1455-9 Membro 
Camila Ingrid Machado Matrícula nº 2292-6 Membro 
Matheus Duglas Arruda Matrícula nº 2854-1 Membro 
Jussara H. Sardá Danguy  Matrícula nº 2855-0 Membro 

 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 14 
DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 

RAFAELA MARTINS LOSI 
     Prefeita Municipal 
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